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RESUMO

AMARAL, Jorge Luiz de Moura Gurgel do. A justiça ao alcance de todos: uma 
proposta de simplificação da linguagem na jurisdição cível.  2019. 74 f.  TCC 
(Mestrado Profissional Interdisciplinar em Direitos Humanos e Desenvolvimento 
da Justiça (DHJUS), Fundação Universidade Federal de Rondônia, 2019.

Inspirado em campanha levada a efeito pela Associação  dos  Magistrados 
Brasileiros (AMB),  no  ano   de  2005,   e  que  propunha basicamente a 
simplificação da linguagem  jurídica utilizada nas decisões judiciais, a proposta 
deste trabalho pretende ir além da evidente necessidade dessa simplificação de 
linguagem, para fazer chegar aos destinatários das decisões judiciais uma fácil 
compreensão da forma como o processo se desenvolve e quais motivações 
embasam as decisões, o significado e alcance de tais decisões utilizando-se  de 
argumentação compreensível. Teve como foco inicial, apontar que, embora as 
diversas áreas do conhecimento tenham linguagem técnica peculiar, no âmbito 
do direito esse discurso técnico parece ter funcionado como fator de exclusão. 
Assim, a justiça compreendendo a proposta de soluções para as dificuldades de 
acesso e humanização dos serviços que oferece, encontra no tema escolhido 
identificar os entraves e a tornar a atuação da justiça efetivamente acessível aos 
seus usuários, entre os quais as populações de baixa renda e escolaridade, 
considerando  a  peculiar  condição  de  vulnerabilidade.  A  problematização 
consistiu em: como tornar o Poder Judiciário acessível aos cidadãos por meio da 
simplificação  da  linguagem  na  jurisdição  cível  e,  quais  os  entraves 
socioeconômicos e culturais que tornam a comunicação entre o Tribunal de 
Justiça de Rondônia - TJRO e os cidadãos impedimentos ao acesso à Justiça? O 
objetivo geral é  apresentar como a simplificação da linguagem  pode ser um 
importante modelo para o acesso à Justiça, visando facilitar a comunicação 
responsável, transparente, ética, entre o Poder Judiciário e os cidadãos. Baseou-
se  nas  seguintes  estratégias  metodológicas:  levantamento  de  material 
bibliográfico  pertinente,  numa  perspectiva  interdisciplinar   no  estudo  de 
argumentação jurídica, comunicação, linguagem, motivação da sentença e das 
teorias contemporâneas do direito e acesso à justiça;  para em seguida propor o 
produto final que se trata do glossário de linguagem jurídica, com a “tradução” em 
linguagem popular/simples, que serve como facilitador para a compreensão do 
cidadão quanto alguns termos da linguagem jurídica que constam no processo, 
todavia são termos técnicos e desconhecidos do cidadão comum. A partir do 
glossário preparado, a proposta ainda se estende para a inserção no sítio do TJ-
RO, da ferramenta eletrônica que traduz os termos para uma linguagem usual, 
fácil e acessível, com o propósito, principalmente, de fazer com que o cidadão 
entenda os caminhos de um processo. Assim, ao acessar o processo, por meio 
do  número  já  instituído,  basta  o  interessado  colocar  o  cursor  referente  à 
tramitação, que aparecerá a explicação em uma linguagem usual. O produto vem 
ao encontro da necessidade de oferecer ao jurisdicionado, que mesmo sem 
conhecimento jurídico saberá o que está acontecendo com o seu processo. Em 
função disso, o resultado é elaborar a tradução das tramitações mais comuns 
dos processos judiciários do TJ-RO, para o/a cidadão/ã ter melhores condições 
de acesso à justiça, através da simplificação da linguagem.



Palavras-chave:  Linguagem  Jurídica.  Acesso  à  Justiça.  Jurisdição  Cível. 
Glossário Jurídico. Comunicação.

 

ABSTRACT

AMARAL, Jorge Luiz de Moura Gurgel do.  Justice within the reach of all:  a  
proposal to simplify language in civil jurisdiction. 2019. 74 f. TCC (Interdisciplinary 
Master's Degree in Human Rights and Development of Justice (DHJUS), Federal 
University of Rondônia Foundation, 2019.

Inspired  by  a  campaign  carried  out  by  the  Associação  dos  Magistrados 
Brasileiros (AMB) in 2005, and basically proposing the simplification of the legal 
language used in  judicial  decisions,  the proposal  of  this  work intends to go 
beyond the evident need for this simplification of language, to make it easy for the 
recipients of judicial decisions to understand how the process is developed and 
what motivations underlie the decisions, the meaning and the scope of such 
decisions using understandable reasoning. It was pointed out that, although the 
different areas of knowledge have a particular technical language, in the law 
purview  this  technical  discourse  seems  to  have  functioned  as  a  factor  of 
exclusion. Thus, justice, including the proposal of solutions to the difficulties of 
access and humanization of the services it offers, finds in the chosen theme to 
identify the obstacles and to make the justice system effectively accessible to its 
users,  among  the  low-income  and  school-age  populations,  considering  the 
peculiar vulnerability condition. The problematization consisted of: how to make 
the Judiciary available to citizens through the simplification of language in civil 
jurisdiction, and what socioeconomic and cultural obstacles make communication 
between the Tribunal de Justiça de Rondônia - TJRO and citizens impediments to 
access to  Justice? The general  goal  is  to  present  how the simplification  of 
language can be an important model for access to justice in order to facilitate a 
responsible, clear and ethical communication between the Judiciary and citizens. 
For the development, the following methodological strategies were intended to be 
implemented: a collection of relevant bibliographic material, with a theoretical 
basis and/or research foundation, in an interdisciplinary perspective in the study 
of  legal  argumentation,  communication,  language,  sentence  motivation  and 
contemporary theories of law and access to justice. Then, to propose the final 
product: the glossary of legal language, containing in it  the "translation" in a 
popular/simple  language,  which  serves  as  a  facilitator  for  the  citizen's 
understanding of some legal language terms that appear in the case (technical 
and  unknown  terms  to  ordinary  citizens).  When  the  glossary  is  ready,  the 
proposal still extends to the insertion in the site of the TJ-RO; the electronic tool 
that translates the terms into a usual, easy and accessible language, with the 
main purpose of making the citizen understand the paths of a case. Therefore, 
when  accessing  the  process,  through  the  number  already  established,  the 
interested party just have to place the cursor on the procedure that it will appear 
the explanation in a usual language. The product meets the need to offer the 
jurisdictional, who even without legal knowledge will know what is happening with 
their process. As a result of this, it’s necessary to elaborate the translation of the 



most common procedures of the TJ-RO judicial processes; thus the citizens can 
have better access to justice through the simplification of language.

 

Keywords: Legal language. Access to justice. Civil jurisdiction. Legal glossary. 
Communication. 
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1. INTRODUÇÃO

A importância do Poder Judiciário no   cenário   nacional   prevista   na 

estrutura Constitucional   do  Brasil   não   parece   percebida   ou   sentida  pelos 

cidadãos   brasileiros, destinatários  das  suas  decisões,  na  medida  em   que 

seus  diversos  órgãos  têm  a  atuação severamente    questionada,    seja   pela 

variável    efetividade    das    decisões,    seja    pelo desconhecimento da forma 

de funcionamento, surgindo daí expressões pejorativas como “caixa preta do 

judiciário”,   “indústria  do  dano  moral”,   “loteria  judicial”,  ou  ainda  pelas 

dificuldades  inerentes  ao  acesso  à  linguagem  jurídica  que  implica  termos 

técnicos incompreensíveis ao cidadão comum. 

Essa visão parece ser fruto do isolamento e do encastelamento do  Poder 

Judiciário,  distanciado  historicamente do  seu jurisdicionado. Acontece que faz 

parte da missão institucional a garantia dos direitos e garantias fundamentais dos 

cidadãos previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, entre os quais o 

próprio acesso à justiça.  Mas como tornar o Judiciário realmente acessível ao 

cidadão se este não entende o que vê ou lê? Como confiar em algo que não se 



conhece?  Como  cooperar  se  as  informações  disponíveis  se   mostram 

insuficientes  a essa  compreensão? 

 Inspirado em  campanha levada  a  efeito   pela    Associação  dos 

Magistrados   Brasileiros (AMB),  no  ano   de  2005,   e  que  propunha 

basicamente  a  simplificação  da  linguagem   jurídica  utilizada  nas  decisões 

judiciais, a proposta desta pesquisa pretende ir  além da evidente necessidade 

dessa simplificação de linguagem, para fazer chegar aos destinatários  das 

decisões  judiciais  uma  fácil  compreensão   da  forma  como  o  processo  se 

desenvolve e   quais  motivações embasam as decisões,  o significado e alcance 

de tais decisões utilizando  de argumentação compreensível.  Sem isso não  há 

comunicação, enquanto compartilhamento  de informações e a linguagem ao 

invés de representar um sistema por meio do qual essa comunicação ocorre, se 

transforma em  obstáculo  para a compreensão do significado das informações 

judiciais.  Diante dessa constatação, cresce o clamor da sociedade por uma 

postura dialógica do magistrado do século XXI com os demais atores do universo 

jurisdicional, e esse diálogo, alternando dois ou mais sujeitos, se desenvolve com 

boa  vontade  e  compreensão  recíproca.  Não  faz  sentido  o  magistrado, 

advogados, promotores, debaterem no curso do processo os direitos das partes 

em linguagem hermética e inacessível, reservada a iniciados, enquanto o titular 

do direito simplesmente não entende o que está acontecendo, ou os motivos que 

levaram  a  perder  ou  ganhar  uma  ação.  Embora  as  diversas  áreas  do 

conhecimento tenham linguagem técnica peculiar, no âmbito do direito  esse 

discurso técnico parece ter funcionado  como fator de exclusão. Pode-se dizer 

que tornar o processo acessível verdadeiramente às partes e  a atuação estatal 

transparente,  promovendo  a  inclusão  dos  destinatários  das  decisões  ao 

processo do qual formalmente já participa, revela-se mesmo  como deveres 

éticos  do magistrado, conforme se extrai em especial dos artigos 10, 11 e, 22, 

parágrafo único do Código de Ética da Magistratura Nacional, elaborado pelo 

CNJ.

Se por um lado o Poder Judiciário se mostra cada vez mais presente no 

cenário cotidiano, político, social e econômico em nosso  país, demandando a 

necessidade de se conhecer de  que forma acontece  a sua  atividade fim, de 

receber os  conflitos de interesse,  processá-los, dar  a solução e fazê-la efetiva, 

se ignora qual a  condição concreta do jurisdicionado de acompanhar e entender 



os  processos judiciais de natureza cível em que  figure como parte, uma vez que 

o  formalismo,  o  uso  de  linguagem  jurídica  excessivamente  rebuscada  que 

ultrapassa a tecnicismo, a obrigatória representação por profissional habilitado 

para a postulação em juízo, mostram-se como   fatores que  dificultam um  pleno 

acesso  à justiça.  

Para aferir  o real  cumprimento do preceito  não se  pode  restringir o 

alcance  ao dispositivo  constitucional  do artigo  5º,  Inciso XXXV quando refere 

que " a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito". Tal dispositivo aparente  remete ao simples direito de ingressar em juízo, 

enquanto a verdadeira  abrangência do  acesso à  justiça parece  indicar a 

garantia  de que  os indivíduos possam demandar  e  defender-se de modo 

adequado em juízo,  isto é, ter  acesso efetivo a  um processo justo.  Demandar e 

defender-se adequadamente implica  conhecer suficientemente  o processo e o 

procedimento pertinentes e  a questão que se coloca é quais medidas  possíveis 

ao Poder Judiciário se revelam aptas a esse fim.

 A justiça, compreendendo a proposta de soluções para as dificuldades de 

acesso e humanização dos serviços que oferece, encontra no tema escolhido 

proposta a identificar os entraves e a tornar a   atuação da justiça efetivamente 

acessível aos seus usuários, entre os quais as populações de baixa renda e 

escolaridade, considerando a peculiar condição de vulnerabilidade.

Nesse sentido,  a problematização é -  como tornar o Poder Judiciário 

acessível aos cidadãos por meio da simplificação da linguagem na jurisdição 

cível  e,  quais  os  entraves  socioeconômicos  e  culturais  que  tornam  a 

comunicação entre o Poder Judiciário e os cidadãos impedimentos ao acesso à 

Justiça? O objetivo geral é apresentar como a simplificação da linguagem pode 

ser  um  importante  modelo  para  o  acesso  à  Justiça,  visando  facilitar  a 

comunicação responsável,  transparente, ética, entre o Poder Judiciário e os 

cidadãos. 

Para  o   desenvolvimento  desta   proposta  de   projeto  de   pesquisa, 

pretendeu-se   implementar  as  seguintes  estratégias  de   investigação: 

levantamento de material bibliográfico complementar, leitura  de todo  o material 

pertinente  para a  elaboração  da base  teórica e/ou fundamentação da pesquisa 

(daí   a  utilidade  de  aprofundamento  no  estudo  de  argumentação  jurídica, 

comunicação, linguagem, motivação da sentença e das teorias contemporâneas 



do direito e acesso à justiça);  para em seguida propor o produto final que se trata 

do  manual  de  linguagem  jurídica,  mas  com  a  “tradução”  em  linguagem 

popular/simples, que serve como facilitador para a compreensão do cidadão 

quanto alguns termos da linguagem jurídica que constam no processo, todavia 

são termos técnicos e desconhecidos do cidadão comum. 

A  partir  do  manual  preparado,  a  proposta  ainda  se  estende  para  a 

inserção no sítio do Tribunal de Justiça de Rondônia – TJ-RO, da ferramenta 

eletrônica que traduz os termos para uma linguagem usual, fácil e acessível, com 

o proposito, principalmente, de fazer com que o cidadão entenda os caminhos de 

um processo. Assim, ao acessar o processo, por meio do número já instituído, 

basta o interessado colocar o cursor referente à tramitação, que aparecerá a 

explicação em uma linguagem usual. O serviço, de acordo com as reuniões 

realizadas junto ao setor de tecnologia da informação (via analista de sistemas 

da Escola da Magistratura do Tribunal de Justiça de Rondônia – Emeron), vem 

ao encontro da necessidade de oferecer ao jurisdicionado, que mesmo sem 

conhecimento jurídico saberá o que está acontecendo com o seu processo. Em 

função disso se criará a tradução das tramitações mais comuns dos processos 

judiciários do TJ-RO, e o/a cidadão/ã pode desta forma ter melhores condições 

de acesso à justiça, através da simplificação da linguagem.

 

2. CONCEITUANDO COMUNICAÇÃO COMO DIREITO HUMANO

Para fins de apresentação dessa seção,  traçamos um quadro teórico 

sobre o conceito de comunicação e informação. Nesse aporte, alguns termos, 

tais  como informação,  competência  comunicativa,  representação de mundo, 

universalização, poder e saber, metalinguagem, expectativas, consenso etc., 

surgiam para ser pensados com relação à dimensão semântica e a função do 

direito. Afinal, como analisar o sistema social e os seus subsistemas desprovidos 

de comunicação, seja entre eles, seja externamente.

Do latim “communicare” – “comunicação” –, significa “tornar comum”. Co = 

prefixo + munis: Raiz munis: estar encarregado de; simultaneidade, reunião. Co 

+ munis + io (sufixo) terminação tio: reforça a ideia de atividade; ação. Onde 

existe comunicação deve existir a interação. Interação significa ação entre os 



sujeitos do processo comunicativo; transação; ação recíproca entre as pessoas 

ou coisas. Logo, comunicação significa: produzir, agir, praticar ação conjunta. 

Existe comunicação se um eu (Ego) compreendo o outro (Alter).

Para  Zuin  (2017),  através  da  comunicação,  os  seres  humanos 

compartilham diferentes informações entre si, tornando o ato de comunicar uma 

atividade essencial para a vida em sociedade. Desde o princípio dos tempos, a 

comunicação foi  de importância  vital,  sendo uma ferramenta de integração, 

instrução, de troca mútua e desenvolvimento. 

O processo de comunicação, tomando como embasamento textos de Zuin 

(2017) consiste na transmissão de mensagens entre um emissor e um receptor. 

O emissor (sujeito S1) envia uma mensagem ao receptor (sujeito S2). S2 a 

compreende, interpreta, responde; S2 dá voz ao S1 que da mesma forma que S2 

compreende,  interpreta,  responde,  e  assim sucessivamente,  completando  o 

círculo da natureza comunicacional.

A  mensagem ao  ser  compreendida  (ou  decodificada,  nos  termos  da 

linguística jakobsoniana) num sistema de sinais definidos que podem ser gestos, 

sons, indícios, uma língua natural (italiano, português, inglês, espanhol, etc.), ou 

outros  códigos  que  possuem um significado  (por  exemplo,  a  cor  vermelha 

presente  no  semáforo),  é  enviada  até  o  destinatário  (S2)  através  de  um 

determinado canal (o meio por onde circula a mensagem, que pode até ser um 

livro, um jornal, o celular, etc.). Ainda assim, não basta o envio da mensagem, 

para que haja a comunicação, é preciso que ela seja compreendida, dotada de 

sentido, valorada, convergente com a natureza e a experiência dos interlocutores 

S1 e S2. Nesse processo não é possível nenhum dos sujeitos se manterem no 

ponto da passividade. Nesse processo podem ser identificados os elementos 

que Roman Jakobson (2010), linguista e estudioso russo, bem especificou ou 

denominou  de  elementos  da  comunicação:  emissor,  mensagem,  receptor, 

código (sistema de sinais), canal de comunicação, referente. Os elementos da 

comunicação estão relacionados aos diversos atos discursivos. 

Aqui,  o  principal  objetivo  da  linguagem  é  a  transmissão  de  uma 

mensagem a um ou a vários indivíduos, e de acordo com nossas intenções 

comunicativas, utilizamos uma função da linguagem específica. Jakobson criou 

para explicar os elementos da comunicação, o seguinte esquema:



Figura 1: Esquema de Roman Jakobson

Fonte: Elaborado por Zuin (2017, p. 136).

Figura 2: Esquema de Roman Jakobson 2

Fonte: Elaborado por Zuin (2017, p. 137)

Na  definição  de  Manuel  Castells  (2015,  p.  101)  “comunicação  é  o 

compartilhamento  de  significado  por  meio  da  troca  de  informações”. 

Comunicação implica em ato complexo, pois se inicia com a transmissão de uma 

mensagem  e  somente  se  completa,  se  aperfeiçoa  com  o  recebimento  e 

compreensão desta mensagem sem o que não se pode dizer tenha havido 

comunicação.  Enquanto a informação “depende apenas da variedade ou do 

número  de  mensagens  possíveis  abrangidas  pelo  código”,  a  comunicação 

“envolve o significado ou a interpretação de mensagens, que dependerá da 

dimensão semântica do código ao qual está referido” (CASTELLS, 2015, p. 16).

Reconhecer a comunicação como um direito humano significa dizer que 

todas as pessoas têm o direito de se expressar, e de fazer isso publicamente. 

Mas não é só isso. “É também o direito à participação em sua cultura, o direito à 

privacidade, o direito de fruir dos benefícios do progresso científico, o direito de 

ter acesso ao conhecimento produzido pela sociedade e o direito a um ambiente 

plural nos meios de comunicação” (MOYSÉS, 2018). 

Isso posto, atente-se para o papel que o Estado-Juiz desempenha ao falar 

com o cidadão, ao entregar-lhe a tutela jurisdicional: mais do que informar, deve 

comunicar  (grifo  nosso).  Como  definido  pelo  sociólogo  da  comunicação 

Dominique Wolton (2010), o ato de comunicar implica relacionar-se com o outro. 



Para ele, a “informação” compõe-se de dados, ao passo que a “comunicação” 

está  ligada  à  negociação,  compartilhamento  e  relação.  Nessa  perspectiva, 

quanto mais informação é dispendida,  menos comunicação ocorre,  pois,  as 

diferenças se tornam mais nítidas e menos negociáveis. Assim, Wolton (2010, p. 

62) propõe o diálogo como ferramenta de interação social: “Comunicar é cada 

vez menos transmitir,  raramente competir, sendo cada vez mais negociar e, 

finalmente, conviver”.

Entre as diversas teorias da comunicação com diferentes abordagens 

destaca-se  o  estudo  de  Harold  D.  Lasswell,  cientista  político  e  sociólogo, 

considerado o pai da psicologia política, o qual contrapondo-se a teoria da agulha 

hipodérmica, desenvolveu um modelo para descrever um ato de comunicação a 

partir da resposta às seguintes perguntas: - Quem, diz o quê, para quem, em que 

canal, com que efeito?

O paradigma lasswelliano (Quem? Diz o quê? Por qual canal? Com que 

efeito?  Para  quem?)  organizou  e  marcou  profundamente  as  pesquisas  em 

Comunicação.  Lasswell foi o primeiro teórico da área que se preocupou em 

descrever  e  analisar  o  ato  comunicacional.  Cada uma dessas  questões  do 

processo de comunicação, ou do paradigma de Lasswell, é objeto de um tipo 

específico de análise, sendo:

A investigação dos fatores norteadores do ato comunicativo, a partir do 
comunicador (quem) é denominada análise de controle; o interesse 
sobre  o  que  se  diz  se  classifica  como  análise  de  conteúdo,  se 
subdividindo em estudo do significado (mensagem) e estudo do estilo 
(disposição  dos  elementos  da  mensagem);  a  análise  do  canal  de 
comunicação  utilizado,  seja  rádio,  televisão,  cinema,  internet,  é 
conhecida  como  análise  de  meios.  O  foco  nos  destinatários  que 
recebem essas mensagens se chama análise de audiência; finalmente 
a análise de efeitos trata do resultado obtido junto aos receptores 
dessas mensagens (LASSWELL, 1948).

Lasswel  identifica  nas  instituições  de  cada  sociedade,  as  estruturas 

capazes de moldar e distribuir  os valores “de acordo com padrões mais ou 

menos peculiares”, ao mesmo tempo que as comunicações institucionalizadas 

servem de apoio a toda a rede, e nesse sentido representam a ideologia daquela 

sociedade.

Para  Lasswell  os  processos  comunicativos  eram  assimétricos 
(considerando a passividade do receptor em relação ao emissor, único 
capaz  de  provocar  estímulos),  a  comunicação  era  intencional  (o 



emissor estava consciente dos estímulos que gostaria de provocar no 
receptor e, portanto, criava estratégias para alcançar esse objetivo), e 
os papéis do emissor e do receptor eram distintos e separados. Essa 
última característica deixava claro as bases teóricas que até então 
davam suporte as pesquisas em Comunicação: sociedade de massa e 
psicologia behaviorista (SOUZA, VARÃO, p.5-6).

Sobre a eficiência ou não da comunicação, assinala: 

Algumas das ameaças mais sérias à comunicação eficiente para a 
comunidade com um todo dizem respeito aos valores de poder, riqueza 
e respeito. É possível que os exemplos mais nítidos de distorção com 
origem  no  poder  ocorram  quando  o  conteúdo  da  comunicação  é 
deliberadamente  ajustado  a  uma ideologia  ou  contra-ideologia.  As 
distorções relacionadas com a riqueza têm origem não apenas em 
tentativas de influenciar o mercado, por exemplo, mas também em 
concepções rígidas de interesse econômico. Um exemplo típico de 
ineficiências relacionadas com o respeito (classe social) ocorre quando 
um membro da classe alta restringe os seus contatos com pessoas de 
seu próprio  nível  social  e  deixa de corrigir  a  sua perspectiva pela 
exposição a membros de outras classes (LASSWELL, 1948, p. 114).

Outro filósofo que se debruçou sobre a comunicação foi Jürgen Habermas 

(2003). Para ele, a comunicação é a própria essência do mundo vivido, é nesse 

mundo onde se permite a ação comunicativa, espaço do domínio da ação dos 

sujeitos no ambiente, logo, um espaço social –  lugar por excelência do agir 

comunicacional,  cujo  domínio  é  historicamente  constituído  de  modo 

democrático, e do uso livre e público da razão do sujeito. É a comunidade de 

comunicação  que  nos  permite  afirmar  o  que  declaramos  como  verdadeiro 

relativamente ao mundo objetivo, como correto em relação ao mundo social, 

como sincero em relação ao mundo subjetivo. 

Em  outras  palavras,  relativamente  ao  significado,  pressupõe-se  a 
comunidade  de  comunicação  real,  enquanto  a  relação  à  validade 
pressupõe  a  ideal.  Ademais,  a  comunidade  de  comunicação  real 
mostra o presente, e a ideal somente aponta para o futuro (MILOVIC, 
2002, p.203).

Para Habermas, a interação entre dois sujeitos passa a coordenar os seus 

planos de ação, “de tal modo que alter possa anexar suas ações às ações de 

ego, evitando conflitos, e, em todo o caso, o risco de uma ruptura da interação” 

(HABERMAS,  2003,  p.  164).  Assim,  estrutura-se  o  “agir  orientado  para  o 

entendimento mútuo”. Podemos, ainda, dizer que o significado de comunicação 

também pode ser expresso na simples decomposição do termo “comum+acção”, 



querendo significar “ação em comum”, desde que se leve em consideração que o 

“algo em comum” se refere a um mesmo objeto de consciência e não a coisas 

materiais, ou à propriedade de coisas materiais. A ação realizada não é sobre a 

matéria, mas sobre outrem, justamente aquela cuja intenção é realizar ação de 

duas ou mais consciências com objetivos comuns; nessa competição vai se 

formando  a  comum-ação;  a  comunhão;  a  interação  e/ou  a  comunicação 

intersubjetiva.

2.1 A comunicação judicial e as novas tecnologias 

O direito, assim como cada área sistematizada do conhecimento, conta 

com  um  vocabulário  técnico  específico  que  representa  a  consolidação  de 

conceitos particulares e significados. A linguagem tecnicista tem por objetivo a 

facilitação do processo comunicativo entre os operadores daquele respectivo 

microssistema, e daí até certo ponto natural e perfeitamente compreensível o 

desconhecimento e estranheza dos comuns em relação aos termos utilizados. 

Essa forma de comunicação estritamente técnica serve à operatividade,  ao 

funcionamento  interno  dos  sistemas,  entretanto  a  interação  com  o  público 

externo,  usuários,  clientes,  ou  qualquer  receptor  de  fora,  se  estabelecerá 

invariavelmente  em  um  nível  mais  simples,  mais  direto  e  de  mais  fácil 

compreensão.

Assim é que no sistema de justiça, a comunicação entre os diversos 

personagens que o integram se desenvolve em nível técnico, mas não pode 

desprezar a necessidade de acontecer também no nível do usuário dos serviços 

judiciais. A comunicação institucional com a sociedade é aspecto valorizado por 

todas  as  entidades  do  sistema  numa época  em que  a  galáxia  da  internet 

predomina  sobre  a  galáxia  de  Gutenberg,  em busca  de  reconhecimento  e 

legitimação social.

Boaventura de Souza Santos (2005, p.82) se debruçou sobre “o papel dos 

tribunais enquanto instâncias de informação e de comunicação social” e de início 

reconhece  como  esse  papel  se  modificou  desde  o  séc.  XIX  devido  à 

“consolidação do estado moderno, o movimento da codificação, o monopólio 

estatal da justiça e a profissionalização da função judicial.” Estaria aí a gênese da 

prevalência do tecnicismo jurídico sobre a informação e a comunicação, as quais 



tornaram-se excludentes para quem não detém suficientemente o conhecimento 

especializado.

O público  não  profissional,  incluindo  as  partes  e  as  testemunhas, 
passou de sujeito de informação a objecto de informação. O público 
deixou mesmo de poder intervir no processo e as partes e testemunhas 
passaram a intervir segundo códigos de informação e de comunicação 
que não conhecem ou não entendem (SANTOS, 2005, p. 83).

Para Boaventura com a “despolitização da função judicial”, passou a se 

impor a técnica e o rigor  profissional,  funcionando o judiciário  internamente 

apartado e isolado da conflituosidade social. Apenas os operadores do direito 

terminam partilhando as informações técnicas, que seguem limitados critérios de 

relevância.  A  informação  agora  codificada  tornou-se  incomunicável  fora  do 

âmbito jurídico judicial. Boaventura afirma que: 

Numa sociedade infodemocrática, a administração da justiça será tanto 
ampliada e não distorcida pelos media (SANTOS, 2005).

Evidentemente que existem duas abordagens judiciais comunicacion mais 

legitimada pelos cidadãos quanto mais conhecida e reconhecida for por eles. Os 

tribunais e a comunicação social  são essenciais para o aprofundamento da 

democracia,  pelo  que  é  fundamental  “estabelecer  formas  de  coabitação  no 

mesmo  espaço  social,  estabelecer  normatividade  (normas  jurídicas  e  de 

conduta) que regule e permita que a visibilidade da administração da justiça e do 

seu lugar, os tribunais” (Paquete de Oliveira, 1999, p. 27), seja a ais distintas: 

àquela ) institucional dirigida à sociedade como um todo e intermediada pelos 

meios de comunicação em massa, e aquela comunicação interpessoal, que se 

opera diretamente entre os personagens do processo judicial, via oral ou escrita, 

e que é responsável pelo correto e adequado andamento da marcha processual.

Considerando  que  as  pessoas  que  figuram  como  “partes”  em  um 

processo judicial não possuem, em regra, a capacidade de comparecer perante 

um tribunal,  devem ser  representadas por  advogados,  os quais  vão ser  os 

responsáveis pela intermediação dos interesses e pretensões das partes junto 

ao  sistema  de  justiça.  Essa  intermediação,  é  justificada  exatamente  pela 

complexidade técnica estabelecida para acessar os serviços judiciários,  e o 

profissional  passa  a  ser  o  intérprete  das  expectativas  depositadas  pelo 

jurisdicionado. O papel do advogado passa a ter importância capital,  pois a 



qualidade  dos  seus  serviços  vai  impactar  no  processo  comunicativo 

desenvolvido, enquanto componente indispensável desse mecanismo, para o 

bem ou para o mal

Entre as conclusões que o professor Boaventura extrai desse trabalho, 

merece destaque a necessidade de que se dê um claro sentido político aos 

investimentos em tecnologia que os tribunais devem fazer, de forma a melhorar o 

acesso dos cidadãos à justiça; incrementar a competência destes cidadãos em 

informática,  superando  o  preconceito  de  que  não  há  como  transmitir-lhes 

conhecimento técnico; e priorizar a eficácia como instrumento para alcançar um 

novo  padrão  qualitativo  de  justiça  e  não  para  atender  simples  estatísticas 

quantitativas impostas como metas por órgãos de controle. 

Converter  o   aparelhamento  judicial  em   acessível  significa  garantir 

acesso  fácil, que se pode alcançar, inteligível, compreensível por qualquer um 

do  povo.  Segundo  o  relatório  Índice  de  Confiança  na  Justiça,  divulgado 

semestralmente pela Escola de Direito da FGV :

Uma  questão   que   afeta   profundamente  o   desenvolvimento 
econômico  e  social  de  um  país é  a capacidade do Judiciário de se 
apresentar como uma instância legítima na solução de conflitos que 
surgem  no ambiente social,   empresarial  e econômico. Uma  das 
formas de  se medir essa legitimidade é através das motivações que 
levam  os cidadãos a utilizar (ou não) o Judiciário e a  confiar   (ou  não) 
nele,   em  termos  de   eficiência  (celeridade),  capacidade   de 
resposta  (competência),  imparcialidade,  honestidade   e  acesso 
(facilidade de uso  e custos). 

O  último relatório  divulgado  e relativo  ao  primeiro  semestre  de 2016, 

concluiu  que  esse  índice  de confiança da população em sua justiça é de 

apenas 29%, o que é se mostra preocupante. Apesar das reformas  introduzidas 

na estrutura  de funcionamento  do Poder Judiciário,  e em  especial através da 

Emenda  Constitucional   nº  45/2004,  a  qual  criou  o  Conselho  Externo   do 

Judiciário na figura no CNJ, com a missão basicamente de controlar a atuação 

administrativa e financeira do Poder  Judiciário  e o  cumprimento dos  deveres 

funcionais  dos juízes,  o  que representou alguma  evolução no  diagnóstico  do 

funcionamento  do Poder  Judiciário  não  parece  que o usuário final tenha 

percebido mudanças significativas  na  atuação dos Tribunais em seu favor, o 

que evoca a urgência da necessidade de desenvolvimento de estratégias de real 

aproximação  do  Poder  Judiciário  dos  destinatários  de  suas  decisões, 



contribuindo para a efetividade destas e legitimação  social do  Poder Judiciário, 

e  é nessa  perspectiva  que a  proposta  de projeto  se apresenta para auxiliar no 

mapeamento  dos  usuários,  na  identificação   de  suas  dificuldades  de 

compreensão do processo e sua relação com a atual crise de credibilidade  do 

Poder Judiciário. A confiança, cujas bases sofreram  tantas transformações  ao 

longo  da  história  da  humanidade,  continua  sendo  fator  primordial  no 

desenvolvimento social e econômico das nações, e a simplificação das formas 

de comunicação sobre como o processo  judicial se desenvolve e os fatores que 

influem  no seu resultado parece poder contribuir para o surgimento de novos 

paradigmas  de confiabilidade na máquina jurisdicional.

2.2 O ruído e/ou a entropia nas relações comunicativas 

Prosseguindo  sobre  o  assunto,  há  que  se  pensar:  e  quando  a 

comunicação não acontece? Embasado em estudos de Zuin (2017, p.137) outro 

elemento presente no processo comunicativo é o ruído, caracterizado por tudo 

aquilo que afeta o canal,  perturbando a perfeita captação da mensagem. A 

primeira  noção  de  ruído  foi  elaborada  por  Shannon  e  Weaver  na  Teoria 

Matemática da Informação.

Para eles, o ruído é responsável pelas interferências que prejudicam a 
transmissão  perfeita  da  mensagem.  Para  esses  autores,  a 
comunicação é vista como transmissão de mensagens, e a principal 
preocupação era o engendramento da maneira como os meios de 
comunicação (no caso específico, o cabo telefônico e a onda de rádio) 
dariam conta de serem usados com a máxima eficiência. 

Para Zuin (2017, p. 137) é claro que esse esquema se caracterizou em um 

dado contexto que não nos importa agora (trabalho desenvolvido durante a 

Segunda  Guerra  Mundial,  nos  Laboratórios  Telefônicos  Bell,  nos  Estados 

Unidos), estamos trazendo como mais uma teoria ao complemento dos estudos, 

principalmente sobre o que Shannon e Weaver se preocuparam: os problemas 

técnicos,  de eficácia  e  semânticos,  destacadamente  o  semântico,  conforme 

formula no grupo B. 

A partir dessa preocupação, Zuin (2017) elaborou o seguinte resumo que 

nos serve agora para os estudos sobre a comunicação e o ruído no processo 

comunicativo, elencando três grupos, que assim confere: 



Fonte: Elaborado por Zuin (2017).

Em termos gerais o termo ruído é associado a erro, e este só pode ser 

denominado  como  tal  quando  não  se  enquadra  no  código  ou  matriz  pré-

estabelecida.  Assim o ruído seria uma mensagem não conforme na relação 

comunicativa,  ou seja,  na transmissão da informação (EPSTEIN, 1986,  26). 

Nesse sentido, podemos dizer que há ruídos no processo comunicativo quando o 

Poder  Judiciário  ao  empregar  termos  técnicos  de  difícil  compreensão  e/ou 

decodificação ao cidadão comum, este, consequentemente não tem acesso à 

mensagem estabelecida na matriz do seu processo . A informação contida no 

processo não estabeleceu o ato interativo.

A  mudança  de  paradigma  de  informação  explícita  e  relevante,  para 

informação explícita e irrelevante (incompreensível), no âmbito judicial, produz 

uma dificuldade adicional em razão de que no segundo caso não existiria uma 

mesma  construção  discursiva  em  razão  de  que  na  segunda  ocorre  um 

rompimento radical entre o que é relevante e o que é irrelevante. O irrelevante (a 

incompreensão e/ou a não codificação do sistema) não é mais considerado como 

informação, mas reconhecido como um “ruído, um obstáculo à informação e à 

comunicação,  que,  como  tal,  deve  ser  erradicado.  Por  outras  palavras,  o 

irrelevante  não  é,  como  o  implícito,  uma  informação  diferente.  É  a 

desinformação” (BOAVENTURA, 2005)

Pode-se dizer que o ruído é aquilo que se perde na comunicação, aquela 

parte  da  mensagem  não  decodificada,  não  recebida,  não  percebida,  não 

entendida, e é fácil constatar quão comum o fenômeno acontece nas interações 

sociais, entretanto Epstein (1986) esclarece que o ruído pode estar ligado a 

intencionalidade do receptor da mensagem. Nossa atenção pode eventualmente 

ser direcionada a um som que não se queira ouvir, uma imagem que não se 

queira ver, um texto que não se queira ler. Com base na intencionalidade do 

receptor pouco importa seja o ruído aleatório, como aplausos desejados, ou 

organizado, como uma música na madrugada indesejada, de forma que o ruído 

vem a ser o que não se quer perceber. (EPSTEIN,1986, p. 28-29). 



Por isso, a emissão de uma informação não é em si uma comunicação. A 

comunicação  mal  elaborada  gera  incompreensão,  desconformidade, 

divergência, mas o direito, sem  uma consciência crítica do não aperfeiçoamento 

do processo comunicativo, assimila esse diálogo defeituoso como apto para a 

solução da demanda.

2.3 Democracia, cidadania e comunicação 

Conhecido como o sistema de governo representativo da vontade da 

maioria dos indivíduos, a democracia evoluiu desde as acirradas discussões na 

Ágora dos cidadãos gregos até os complexos sistemas eleitorais de escolha dos 

representantes políticos. A polis que surgiu como centro de relevância do debate 

público foi perdendo a importância para superestruturas artificiais de poder como 

províncias,  estados,  federações,  mas  não  parece  existir  alternativas 

defensáveis. Tanto assim que o célebre estadista Winston Churchill asseverou “a 

democracia é a pior forma de governo com exceção de todas as demais”.

De qualquer forma não se concebe nenhum sistema que possa não só 

representar os interesses da maioria, como proteger a diversidade das minorias 

como sujeitos de direitos, sem a participação popular no processo de escolha 

desses governantes, e essa participação de forma ativa e passiva se traduz em 

cidadania.

Acontece  que  não  poucas  vezes  as  matérias  jornalísticas  nos  dão 

exemplos de desvirtuamento da atuação dos agentes políticos para o benefício 

estritamente particular, aumentando a descrença no sistema democrático. 

Robert Dahl (2001) se dedicou a propor uma configuração do que viria a 

ser  uma democracia  na  sua inteira  acepção.  Ou seja,  um Estado nacional 

somente poderia se considerar verdadeiramente democrático, com a presença 

concomitante de determinados requisitos. 

No  espesso  matagal  das  ideias  sobre  a  democracia,  às  vezes 
impenetrável, é possível identificar alguns critérios a que um processo 
para  o  governo  de  uma  associação  teria  de  corresponder,  para 
satisfazer a exigência de que todos os membros estejam igualmente 
capacitados  a  participar  nas  decisões  da  associação  sobre  sua 
política?  Acredito  que existam pelo  menos 05  desses  critérios:  A) 
Participação  efetiva.  Antes  de  ser  adotada  uma  política  pela 
associação,  todos  os  membros  devem  ter  oportunidades  iguais  e 
efetivas  para  fazer  os  outros  membros  conhecerem suas opiniões 



sobre qual deveria ser esta política. b) Igualdade de voto. Quando 
chegar o momento em que a decisão sobre a política for tomada, todos 
os membros devem ter oportunidades iguais e efetivas de voto e todos 
os  votos  devem  ser  contados  como  iguais.  c)  Entendimento 
esclarecido. Dentro de limites razoáveis de tempo, cada membro deve 
ter  oportunidades iguais  e  efetivas  de  aprender  sobre  as  políticas 
alternativas importantes e suas prováveis consequências; d) Controle 
do programa de planejamento. Os membros devem ter a oportunidade 
exclusiva para decidir como e, se preferirem, quais as questões que 
devem ser colocadas no planejamento. Assim, o processo democrático 
exigido pelos três critérios anteriores jamais é encerrado. As políticas 
da associação estão sempre abertas para mudança pelos membros, se 
assim estes escolherem; e) Inclusão de adultos. Todos ou, de qualquer 
maneira, a maioria dos adultos residentes permanentes deveriam ter o 
pleno direito de cidadãos implícito no primeiro de nossos critérios. 
(DAHL, 2001, p. 49)

Fácil constatar que não se encontra país algum com a cumulação de todos 

esses critérios, o que levou à crítica de alguns no sentido da inexequibilidade 

dessa proposta, perdendo o sentido tal proposição. A crítica valoriza o caminho 

democrático e não o resultado completo. Por outro lado, não se pode negar que 

cada aspecto descrito funciona como baliza do ideal a ser perseguido, e por isso 

não pode ser desprezado. A clássica justificativa para a existência do Estado, o 

qual restringe as liberdades individuais, é a promoção do bem comum.  Quer 

dizer,  o  Estado  estaria  legitimado  a  restringir  liberdades  tão  somente  para 

viabilizar a promoção do bem, mas até mesmo essa ideia já foi superada há 

muito tempo, como registra Pierre Bourdieu (2014) na sua obra “Sobre o Estado”: 

O Estado, serviria como arena de embate dos diferentes grupos de interesse. 

Dentro desta perspectiva há também o interesse de poder. E, o que é o poder? 

Para Castells (2015, p. 57)

 O poder  é  o  processo mais  fundamental  na sociedade,  já  que a 
sociedade é definida em torno de valores e instituições e o que é 
valorizado e institucionalizado é definido pelas relações de poder.
O  poder  é  a  capacidade  relacional  que  permite  a  um ator  social 
influenciar assimetricamente as decisões de outro(s) ator(es) social(is) 
de formas que favoreçam à vontade, os interesses e os valores do ator 
que detém o poder. O poder é exercido por meio de coerção (ou a 
possibilidade de coerção) e/ou  pela construção de significado 
com base em discursos por meio dos quais os atores sociaims 
orientam  suas  ações. As  relações  de  poder  são  marcadas  pela 
dominação, que é o poder entranhado nas instituições da sociedade 
(grifos nossos).

Segundo Habermas (1976) o cerne da teoria política e o processo de 

legitimidade nesse contexto, “é a chave que permite ao Estado estabilizar o 



exercício  de  sua  dominação”.  E  a  legitimidade  pode  ser  obtida  por  vários 

procedimentos, entre os quais a democracia constitucional, que é a preferência 

de Habermas, é apenas um.

De fato, se o Estado intervém na esfera pública em nome de interesses 
específicos  que  nele  predominam,  ele  provoca  uma  crise  de 
legitimidade porque se revela como um instrumento de dominação e 
não uma instituição de representação.  A legitimidade depende em 
grande parte do consentimento obtido pela construção do significado 
compartilhado: a crença na democracia representativa, por exemplo. O 
significado é construído na sociedade por meio do processo de 
ação comunicativa. A racionalização cognitiva fornece a base para as 
ações dos atores. 

Portanto, a capacidade da sociedade civil de fornecer o conteúdo da ação 

estatal por meio da esfera pública (“uma rede para comunicar a informação e 

pontos de vista”) é o que garante a democracia e, em última instância, cria as 

condições para o exercício legítimo de poder: poder como representação dos 

valores e interesses dos cidadãos expressos por meio de seu debate na esfera 

pública,  participando  das  decisões  políticas,  refletindo,  analisando  e 

interpretando o que está ao seu entorno no mundo da vida e no mundo técnico-

racional. Assim,  a estabilidade institucional  está baseada na capacidade de 

articular interesses e valores diferentes no processo democrático por meio de 

redes de comunicação (HABERMAS, 1989; 1996, p. 360). Nesse sentido é que o 

Poder Judiciário deve se ater à necessidade de criar mecanismos facilitadores da 

linguagem jurídica a fim de alcançar o projeto democrático através de processos 

comunicativos com os cidadãos. Por isso: “O exercício democrático do poder 

depende,  em  última  instância,  da  capacidade  institucional  de  transferir  o 

significado gerado pela ação comunicativa na coordenação funcional da ação 

organizada  no  Estado  sob  os  princípios  do  consenso  constitucional” 

(CASTELLS, 2015, 59).

Sociedades  não  são  comunidades  que  compartilham  valores  e 
interesses.  São  estruturas  sociais  contraditórias  estabelecidas  em 
conflito e negociações entre atores sociais diferentes e muitas vezes 
opostos. Os conflitos nunca terminam; eles simplesmente pausam por 
meio  de  acordos  temporários  e  contratos  instáveis  que  são 
transformados em instituições de dominação por aqueles atores sociais 
que conseguem uma posição vantajosa na luta pelo poder, por vezes a 
custo de permitir  algum grau de representação institucional  para a 
pluralidade de interesses e valores que permanecem subordinados. 
Assim, as instituições do Estado e, além do Estado, as instituições, 
organizações e discursos que forjam e regulam a vida social nunca são 



expressão da sociedade, uma caixa preta de significado polissêmico 
cuja interpretação depende das perspectivas dos atores sociais. Elas 
são relações cristalizadas de poder; isto é, os “meios generalizados” 
(Parsons) que permitem aos atores exercer poder sobre outros atores 
sociais a fim de ter o poder para realizar seus objetivos.   (CASTELLS, 
2015, p. 60-61)

A comunicação realiza-se unicamente se se logra uma compreensão: as 

informações devem ser compreendidas e a responsabilidade da emissão do 

outro deve ser interagida com a do primeiro. Comunicamos para expressar sobre 

algo ou alguma coisa, e acreditamos que o outro acredita ter compreendido o que 

expressamos; em seguida o outro formula um novo pensamento e se comunica, 

eu também acredito ter compreendido, e na mesma direção o outro acredita que 

eu  acreditei,  iniciando-se  o  processo  de  compreensão.  A  função  da 

comunicação, portanto, não é a de descobrir ou escavar a consciência de quem 

fala, mas sim, a de abrir, sempre, novas possibilidades de significado. Isto é, a 

comunicação é o campo fértil a partir do qual novas possibilidades de sentido 

aparecem.

2.3.1    A Hermenêutica Constitucional e o caminho da simplificação

A constituição representa para o estado democrático de direito a pedra 

angular na edificação de uma nação, daí a imperiosa necessidade de que todos 

a ela se submetam, não sendo lícito a ninguém alegar seu desconhecimento. 

Ora, se é a constituição que vai fornecer as balizas para a legislação ordinária, da 

qual se exigirá submissão e compatibilidade em relação à primeira, inclusive 

principiológica, entender  os comandos constitucionais é condição indispensável 

ao exercício da cidadania, até porque ali se encontram os direitos e garantias 

fundamentais. 

Acontece que se ocorrem algumas dificuldades na interpretação e na 

construção constitucional, como já lecionava o respeitado doutrinador Meirelles 

Teixeira, e entre elas temos: a síntese do texto constitucional, a evolução dos 

sentidos  das  palavras  e  os  defeitos  técnicos  na  elaboração.  (MEIRELLES 

TEIXEIRA, 2011, p.257-258).

A constituição chega a ser mais sintética ainda que a legislação, contendo 

os princípios gerais. E quanto mais sintética a norma “maior a sua extensão, isto 



é, mais amplos e variados os conteúdos que ela pode abrigar, mais numerosos 

os sentidos, os significados que lhe podem ser atribuídos” (Teixeira, p. 258). 

Além disso, temos a constante e rápida evolução dos sentidos das palavras e 

das conjunturas históricas, políticas e sociais; Por fim temos a sujeição tanto da 

constituição quanto das normas a vícios da técnica legislativa/constitucional, 

como obscuridades, lacunas, erros de terminologia, incongruência, ausência de 

método, o que torna ainda mais árdua a perfeita compreensão do texto. Se para 

os operadores do direito, a tarefa é difícil , o que dizer do cidadão comum, titular 

de direitos fundamentais ?

Meirelles  Teixeira  prossegue  seu  estudo  sobre  a  hermenêutica 

constitucional com a análise dos princípios de interpretação constitucional na 

obra de Black, e entre o de que 

A  constituição  deve  ser  interpretada  de  modo  a  tornar  efetiva  a 
intenção do povo que a adotou. Esta intenção deve ser procurada na 
própria constituição, tal como expressa nas palavras empregadas, em 
seu  sentido  corrente,  exceto  quando  esta  presunção  conduzir  a 
absurdo, ambiguidade ou contradição.
E Black acrescenta, a este respeito, que quando o sentido comum das 
palavras (shown on the face of the words) for definido e inteligível, não 
assiste aos tribunais o direito de procurar outro sentido, ainda que este 
pudesse parecer mais provável ou natural. Ao contrário, devem admitir 
que a Constituição significa justamente aquilo que ela diz” (2011, p. 
266)

Se  a  Constituição  deve ser lida buscando a efetividade da intenção de 

seu povo, olhada e entendida com simplicidade, através do  sentido corrente e 

comum  das palavras, como método de concretização dos seus comandos, como 

se  justifica  que  uma  decisão  judicial,  orientada  para  resolver  um  conflito 

específico entre pessoas determinadas não observe o compromisso de se fazer 

claramente  compreendida  no  pronunciamento  que  intervém  nos  direitos  e 

obrigações dos jurisdicionados que acorrem ao Poder Judiciário ?

Com esta preocupação tramitou projeto de lei nº 7.448/06, de autoria da 

deputada Maria do Rosário (PT/RS), que modificava o então Código de Processo 

Civil e objetivo tornar acessível a todos a compreensão da parte dispositiva de 

sentença  judicial.  Lamentavelmente  não  prevaleceram  os  interesses  dos 

cidadãos, e a matéria terminou sendo arquivada por considerar prejudicada em 

razão da tramitação concomitante do projeto que disciplinava sobre um novo 

Código de Processo Civil. Anotou-se o encaminhamento da proposição para 

possível aproveitamento no novo CPC, mas não há qualquer notícia de recepção 



e discussão do assunto pela comissão redatora. Certamente o assunto merece 

uma nova e  efetiva  oportunidade de submissão à  discussão do Congresso 

Nacional.

 Independentemente do estabelecimento da simplificação da linguagem 

como imposição legal, a omissão legislativa nunca impediu a evolução do direito 

e das práticas judiciais, e neste momento o progresso se traduz em tornar a 

Justiça  efetivamente  acessível,  e  isso  passa  por  se  fazer  transparente  e 

entendida pelo seu jurisdicionado.

Boaventura Santos chega a propor uma revolução democrática da justiça, 

através  de  profundas  reformas  processuais,  novos  mecanismos  e 

protagonismos de acesso ao direito e à justiça, organização e gestão judiciária 

socialmente responsável, revolução na formação jurídica, novas concepções de 

independência judicial, uma cultura jurídica democrática e não corporativa, entre 

outras medidas.

O sistema judicial está, hoje, colocado perante um dilema. Se não 
assumir  a  sua  quota-parte  de  responsabilidade,  continuará  a  ser 
independente de um ponto de vista corporativo, mas será cada vez 
mais irrelevante tanto social como politicamente. Deixará de ter aliados 
na sociedade e isolar-se-á cada vez mais. Se, pelo contrário, assumir a 
sua quota de responsabilidade, politizar-se-á e, com isso aumentará o 
nível de tensão e conflito, quer internamente, quer no relacionamento 
com  outras  instâncias  de  poder.  Verdadeiramente,  a  um  sistema 
judicial democrático não resta outra alternativa senão a segunda. Tem 
que perder o isolamento, tem que articular com outra organizações e 
instituições  da  sociedade  que  o  possam  ajudar  a  assumir  a  sua 
relevância política” (Santos, 2015, p. 39-40).

Acostumado a decidir  litígios alheios,  é chegada a hora do Judiciário 

decidir sobre sua própria identidade e que futuro vale a pena trilhar. Simplificar a 

linguagem  é  um  “novo”  mecanismo  de  acesso  à  justiça  que  permite  ao 

jurisdicionado se tornar protagonista no âmbito do processo judicial.

2.4     Direito à informação

Somente  em  1948  com  o  advento  da  proclamação  da  Declaração 

Universal dos Direitos do Homem pela Assembleia Geral das Nações Unidas se 

pode falar de um consenso mundial sobre regras mínimas de convivência a 

serem respeitadas pelas diversas nações que a subscreveram, e como o próprio 

título indica, com a pretensão de se tornarem universais. 



O direito à informação, que poderia ser conceituada como determinado 

dado ou mensagem sobre algo ou sobre alguém aparece de forma explícita na 

Declaração em seu artigo 19 que trata da liberdade de opinião, informação e 

expressão.

Artigo XIX
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este 
direito  inclui  a  liberdade  de,  sem  interferência,  ter  opiniões  e  de 
procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios 
e independentemente de fronteiras. e aplicação de direitos humanos, 
enquanto fundada no princípio da igualdade jurídica.

Portanto,  o direito de receber e transmitir  informações é formalmente 

reconhecido como algo de elementar, de fundamental para o ser humano, e 

embora isso pareça lógico e evidente, as experiências do passado e do presente 

evidenciam que apesar de natural e necessária à sobrevivência da sociedade, a 

informação é habitualmente tolhida e manipulada como forma de obtenção e 

manutenção do poder político, militar, econômico. 

Além disso  nesse  início  de  século  XXI,  a  humanidade  ainda  estaria 

vivendo a denominada era da informação e do conhecimento, que deixou para 

trás uma sociedade meramente industrial  e  se organizou em torno de uma 

sociedade onde a informação e a tecnologia desempenham papel fundamental. 

O enorme volume de dados, estruturados ou não, no âmbito da tecnologia da 

informação deu origem à expressão Big Data (https://www.sas.com › Home › 

SAS Insights › Big Data Insights) e que impactam nas vidas das pessoas e nas 

atividades de empresas.

Tanto para o mercado financeiro, quanto para o mercado de commodities, 

produção de bens, prestação de serviços, setor público, privado ou terceiro setor, 

a  informação   possui  considerável  valor  estratégico.  Os governos mantêm 

agências de inteligência com o propósito de reunir informações atualizadas e 

verdadeiras; sistemas de inteligência artificial são utilizados por corporações, 

fazendo cruzamento de informações, apontando oportunidades de êxito ou de 

prejuízo,  e  cada  vez  mais  processando  grande  quantidade  de  dados, 

imprescindível para lidar com milhões de pessoas simultaneamente.

A rede mundial de computadores permite a interação quase instantânea 

de cerca de mais de 4 bilhões de pessoas ao redor do mundo, o que corresponde 

https://www.sas.com/


a mais da metade da população mundial, segundo estimativas de janeiro de 2018 

sendo o Brasil o terceiro país que mais fica online, com a média de 9h14 todos os 

dias.

A informação qualificada é aquela que auxilia eficazmente na resolução 

de problemas e na tomada de decisões, e por esse motivo no âmbito de um 

processo  judicial  as  informações  trazidas  nos  argumentos  e  nas  provas 

produzidas,  vão  ser  determinantes  no  acerto/desacerto  ou  na 

correção/incorreção de uma decisão. Não é exagero afirmar que a insuficiência 

de  informações  completas  sobre  o  litígio  em discussão  consiste  numa das 

principais dificuldades para um pronunciamento judicial no caso concreto.

Informação deriva do latim  informare,  e  quer  dizer  dar  forma,  mas a 

denominada teoria da informação foi desenvolvida inicialmente a partir de uma 

teoria matemática de Shannon visando a resolução de problemas ocorridos na 

transmissão de sinais (EPSTEIN, 2003.) O mundo é entendido e percebido a 

partir  das  informações  reunida  sobre  ele,  e  especialmente  a  partir  da 

redundância “que é uma redução dessa informação ou variedade” (EPSTEIN, 

2003, p. 12). 

A informação nos serve para reduzir incertezas, afastar o risco e desta 

forma obter segurança, aumentar a previsibilidade dos fatos, e isso acontece 

“quando  se  obtém  resposta  a  uma  pergunta  (SHANNON,  1975,  p.53).  “A 

incerteza  refere-se  à  quantidade  de  respostas  possíveis  que  conhecemos, 

apesar de não sabermos qual delas é a verdadeira” (EPSTEIN, 2003 p. 35). 

Assim é que “o conteúdo informacional  de uma mensagem e a medida da 

mudança de incerteza do receptor antes de receber a mensagem para depois de 

recebê-la. ” (EPSTEIN, 2003, p. 36).

2.4.1  A responsabilidade pela informação

Nos  regimes  democráticos  de  maior  maturidade  a  atividade 

governamental e os gastos públicos são apresentados à sociedade de forma 

transparente, como uma espécie de prestação de contas, definindo a atribuindo 

responsabilidades, não só para com autoridades superiores, mas também para 

com o povo, prática que em língua inglesa é denominada como accountability.



“Nos  estados  Unidos,  por  exemplo,  há  o  GAO  –  U.S.  Government 

Accountability Office, com sede na capital, Washington. O GAO é totalmente 

independente e funciona como um cão de guarda da Constituição e de seus 

valores. Não está ligado a nenhum partido. Sua missão é prestar contas ao 

Congresso  sobre  as  ações  dos  demais  órgãos  federais,  avaliando  sua 

integridade  e  a  consistência  na  qualidade  da  entrega  de  seus  trabalhos.” 

(CORDEIRO, 2013, p. 5)

Como nas democracias os governantes legitimam o exercício do poder 

em representação  e  por  expressa  delegação  dos  cidadãos  que  exercem o 

sufrágio, nessa condição de gestores do patrimônio e dos recursos públicos, 

necessária  a  existência  de  mecanismos  para  que  representantes  prestem 

satisfação aos representados de maneira o mais transparente possível. Assim é 

que a transparência da atuação governamental passou a significar a associada 

quase automaticamente à transparência das contas públicas, como forma de 

aferir a correta e adequada destinação dos recursos públicos oriundos da riqueza 

produzida pela sociedade. A sociedade consente em sustentar a máquina estatal 

porque reconhece a necessidade de esforço comum para a implementação de 

serviços  e  utilidades  coletivos  que  promovam  bem-estar  e  progresso  aos 

diferentes grupos sociais que a compõe.         

Transparência passou a ser associada à honestidade e integridade da 

administração pública de tal forma que em 1993 foi criada uma organização não 

governamental  chamada Transparência Internacional, atualmente estabelecida 

em mais de 100 países, e que tem como foco de atuação o combate à corrupção 

no  setor  público  e  privado  e  a  conscientização  das  pessoas  acerca  das 

mudanças  necessárias  para  erradicar  esse  mal,  compreendendo  o 

estabelecimento de convenções internacional contra a corrupção, a formalização 

de  acusações  contra  líderes  corrupto  e  apreensão  de  seus  bens  obtidos 

ilicitamente, a responsabilidade das empresas pelas suas práticas tanto em seu 

pais  de  origem  quanto  no  exterior 

(https://www.transparency.org/whoweare/organisation).

No plano internacional a Declaração do Rio de Janeiro (1992 ), resultante 

da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 

traz o princípio 10, nos seguintes termos:

https://www.transparency.org/whoweare/organisation


A  melhor  maneira  de  tratar  questões  ambientais  e  assegurar  a 
participação, no nível apropriado, de todos os cidadãos interessados. 
No  nível  nacional,  cada  indivíduo  deve  ter  acesso  adequado  a 
informações  relativas  ao  meio  ambiente  de  que  disponham  as 
autoridades  públicas,  inclusive  informações  sobre  materiais  e 
atividades perigosas em suas comunidades, bem como a oportunidade 
de participar de processos de tomada de decisões. Os Estados devem 
facilitar  e  estimular  a  conscientização  e  a  participação  pública, 
colocando a informação à disposição de todos.

Deve  ser  propiciado  acesso  efetivo  a  procedimentos  judiciais  e 

administrativos, inclusive no que diz respeito à compensação e reparação de 

danos. Posteriormente, já em 1998, em continuidade à Declaração do Rio, os 

Estados-membros da Comissão Econômica das Nações Unidas para a Europa 

(UNECE) e a União Europeia assinaram, com força de lei, a Convenção sobre 

Acesso a Informação, Participação Pública nos Processos Decisórios e Acesso à 

Justiça em Matéria Ambiental (a Convenção de Aarhus).

A  história  das  leis  de  direito  à  informação  remonta  à  Suécia,  onde, 

conforme observado acima, uma lei a esse respeito está em vigor desde 1766. 

Essa longa tradição permite que qualquer cidadão possa se dirigir à sede do 

governo e acessar a prestação de contas individualizada dos seus políticos, suas 

declarações ao imposto de renda, consultar a correspondência recebida pelo 

primeiro ministro.  E isso parece contribuir  para uma consciência pública de 

absoluta austeridade com as despesas e gastos empregados para o exercício de 

funções públicas. 

Outro  país  com  um  extenso  histórico  de  legislação  sobre  direito  a 

informação é a Colômbia, cujo Código de Organização Política e Municipal de 

1888 permitia aos indivíduos solicitar  documentos sob o controle de órgãos 

governamentais ou contidos em arquivos do governo. Os Estados Unidos da 

América EUA aprovaram uma lei  de direito  a  informação em 1967,  que foi 

seguida por legislação na Dinamarca (1970), Noruega (1970), França (1978), 

Países Baixos (1978), Austrália (1982), Canadá (1982) e Nova Zelândia (1982).

No Brasil, somente com a promulgação da Lei nº 12.527/2011, a Lei de 

acesso à informação, é que se introduziu deveres explícitos para Administração 

Pública de informar à sociedade sobre a maneira que os impostos arrecadados 

estavam sendo gastos, se propondo a regular o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da 

Constituição Federal.  



Apesar disso, a observância da regra na prática depende da atuação de 

órgãos  de  controle,  como  o  Ministério  da  Transparência,  Controladorias, 

Ouvidorias e Conselhos como o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e Conselho 

Nacional do Ministério Público (CNMP) e ao final, cada esfera de poder termina 

cumprindo do seu jeito, uns com mais outros com menos transparência. Os 

inúmeros Relatórios e estatísticas exigidos aos Tribunais pelo CNJ, passou a 

representar  a  uniformização  de  métodos  de  trabalho  e  uma  coordenação 

estratégica para a forma de atuação dos Tribunais, produzindo anualmente o 

relatório justiça em números.

A informação e sua sistematização se tornou ferramenta de planejamento 

e direcionamento da gestão dos tribunais do Poder Judiciário, os quais até a 

criação  do  CNJ  viviam  em  absoluto  isolamento,  como  feudos,  cada  qual 

administrando a seu modo sua estrutura interna. A resistência a instituição de um 

órgão  externo  de  controle,  vem  diminuindo  gradativamente  com  o 

reconhecimento dos ganhos gerenciais obtidos, e o mais importante, a partir de 

dados objetivos aferíveis. A partir destas informações sistematizadas pelo CNJ, e 

pelos demais órgãos de controle do sistema judiciário, como instrumento de 

implementação de um compromisso interinstitucional de cooperação com o bom 

funcionamento do sistema judicial, é possível construir um caminho diferente 

onde prevaleça o estado de direito.

Por outro lado, do ponto de vista do usuário/destinatário da informação 

não  se  pode  negar  igual  responsabilidade  sobre  a  informação recebida  na 

medida que de alguma forma tal informação vai ser reverberada, utilizada e/ou 

retransmitida para outra audiência.

 

3 O SISTEMA DE JUSTIÇA: DAS ORIGENS À PÓS-MODERNIDADE

Dentre  as  diversas  perspectivas  sobre  justiça  a  chamada  visão 

aristocrática de justiça, segundo a qual o tratamento dispensado aos indivíduos 

não seria por seu valor intrínseco, mas pelo grupo a que pertença e pela posição 

que ocupe, se contrapõe frontalmente à uma ideia de igualdade de direitos, 

assegurada na Constituição brasileira de 1988. Ao longo da história sobram 



exemplos destas distinções no Brasil, uma concepção claramente aristocrática, 

manifestando-se sobretudo através do clientelismo e patrimonialismo.

O  clientelismo  marcou  o  período  colonial  e  marca  a  República 
brasileira,  na  qual  a  aliança  entre  homens  que  ocupam  posições 
públicas e os interesses privados é o símbolo dessa união. Essa Santa 
Aliança está comprometida em repelir  todas as manifestações que 
podem vir a eclodir esse sistema de dominação. Montado segundo a 
lógica  patrimonialista,  o  sistema  clientelista  e  de  patronagem  é 
indelével de uma herança colonial que nos legou a cultura do jeitinho 
brasileiro que perpassa a universidade, o salão paroquial e a mercearia 
do seu Zé. Oriundo de um pacto colonial, a conduta clientelista, seus 
valores, seu comportamento social só pode ser compreendido hoje 
quando se tenha em conta o fenômeno da dominação tradicional do 
tipo weberiano (GOULARTI, 2016).

Os Tribunais e seus juízes como herdeiros do poder estatal de dizer o 

direito, pertencente originalmente  a  reis e imperadores, para  em nome destes 

aplicar a justiça que melhor atendesse os interesses do soberano, parecem 

continuar personificando uma parte do Estado profundamente comprometida 

com  os  interesses  das  elites  governantes,  em  que  pesem  as  balizas 

constitucionais e legais altamente vinculadas que lhe são impostas as quais 

exigem  o  respeito  aos  direitos  fundamentais,  a  promoção  da  igualdade 

substancial, a solidariedade e a dignidade da pessoa humana. 

O denominado princípio do “livre convencimento motivado” é utilizado 

largamente  como  justificativa  para  uma  interpretação  independente, 

independente  da  lei,  independente  da  coerência  com  a  integralidade  do 

arcabouço legal/constitucional, é o chamado decisionismo judicial que confunde 

a pré-falada independência com o subjetivismo e voluntarismo de cada julgador, 

que leva ao descrédito e pouca confiabilidade que em geral o Poder Judiciário 

passa à sociedade.

Compreender a sociedade,  ao mesmo tempo em que se inclui  neste 

cenário e reavaliando suas práticas e valores, constitui para o Poder Judiciário 

um desafio de se tornar verdadeiramente transparente e acessível aos anseios 

por Justiça              

Neste  contexto,  as  diferentes  narrativas  que  transitam  na  sociedade 

fornecem  valiosas  indicações  aos  agentes  judicantes,  especialmente  numa 

época de tanta polarização ideológica,  e  algumas falas parecem reverberar 



nessas dificuldades em assegurar o acesso do jurisdicionado ao sistema de 

justiça.

  Dentre estas, destaca-se a falácia da “democracia racial”  que tenta 

refutar sem sucesso os manifestos traços da cultura escravocrata que persistem 

nos  mais  diversos  segmentos  e  instituições  da  sociedade,  sob  o  singelo 

argumento da considerável miscigenação existente no Brasil, não se sustenta a 

um olhar mais aproximado dessas mesmas instituições. No Brasil o exercício do 

poder pelo poder, a necessidade de sua ostentação, do reconhecimento público 

sobre o relevo da autoridade, quer seja estatal ou econômica, pressupõe um 

significado importante em se distinguir dos demais, separar os senhores dos 

servos.  Esses resquícios de um pensamento escravocrata  ainda dominante 

podem  ser  facilmente  percebidos  na  resistência  em  se  conceder  direitos 

trabalhistas aos “empregados domésticos”,  e no expressivo contingente que 

ainda permanecem sem registro formal. Quanto mais servos ao dispor, maior o 

prestígio social. 

 

[...] Hoje em dia, na Europa e nos EUA, absolutamente ninguém deixa 
de se achar superior aos latinos americanos e africanos.  Entre os 
melhores  americanos  e  europeus,  ou  seja,  aqueles  que  não  são 
conscientemente racistas, nota-se o esforço “politicamente correto” de 
se  tratar  um  africano  ou  um  latino-americano  como  se  fosse 
efetivamente  igual.  Ora,  o  mero  esforço  já  mostra  a  eficácia  do 
preconceito que divide o mundo entre pessoas de maior e de menor 
valor. A desigualdade ontológica efetivamente sentida, na dimensão 
mais imediata das emoções, tem que ser negada por um esforço por 
um “esforço” do intelecto que se policia. Os rituais do politicamente 
correto são explicáveis em grande medida por esse fato.
Isso ajuda as camadas dominantes dos países centrais a legitimar seu 
próprio sistema social para seu “povo”, que não deve reclamar do seu 
sistema posto que superior aos outros. E ajuda as mesmas camadas 
superiores internacionalmente, já que é mais fácil expropriar riquezas 
de povos que se acham mesmo inferiores e desonestos. O raciocínio 
do tipo “entregar a Petrobrás para os estrangeiros é melhor que deixá-
la para nossos políticos corruptos” se torna justificável precisamente 
neste  contexto,  apesar  de  absurdo.  Cria-se,  com  isso,  uma 
mentalidade do “senhor”,  dos países que se mantém uma decisão 
internacional do trabalho que os beneficia como “merecimento”, e uma 
mentalidade de “escravo”, daqueles povos criados para a obediência e 
para a subordinação [...]. Um brasileiro de classe média que não seja 
abertamente  racista  também  se  sente,  em  relação  às  camadas 
populares do próprio país, como um alemão ou um americano se sente 
em relação a um brasileiro: Ele se esforça para tratar essas pessoas 
como se fossem gente igual a ele. O que antes era ciência, passa a ser, 
por força dos meios de aprendizado, como escolas e universidades, e 
meios  de  divulgação,  como  jornais,  televisão  e  cinema,  crença 
compartilhada socialmente. (SOUZA, Jessé, 2015, p. 19-20).
 



  Também no serviço público a sua estrutura fortemente hierarquizada e 

burocrática favorece a perpetuação de nichos de poder onde as elites estatais 

dominam o funcionamento da “máquina pública”  e  por  isso a existência  de 

sucessivos estamentos “inferiores” parece fornecer a segurança de uma base 

sólida à permanência nos lugares mais elevados da pirâmide social. 

   Noutra vertente, a popularização de uma espécie de ultraliberalismo 

econômico com o endeusamento do “Mercado” como suficiente para a promoção 

da  prosperidade  e  da  justiça  social  da  nação  o  homem  pós-moderno 

(consumidor) estaria substituindo o sujeito crítico kantiano e o sujeito neurótico 

freudiano, padrões dominantes nos séculos XIX e XX. 

   Essa evidente mercantilização da vida em todos os aspectos parece ter 

transformado a todos em meros consumidores, pelo que, o valor de cada um 

passa a ser medido pela sua capacidade de consumir. Esse sujeito pós-moderno 

se opõe frontalmente ao sujeito crítico, também um sujeito ético.

Para Kant nem tudo é negociável. “Tudo tem ou bem um preço ou bem 
uma  dignidade.  Podemos  substituir  o  que  tem um preço  por  seu 
equivalente, em contrapartida, o que não tem um preço e, pois, não tem 
equivalente é que o possui uma dignidade “ (E. Kant , Fondements de la 
métaphysiqye des  moeurs (1785), Garnier-Flammarion,  Paris, p. 116). 
( DUFOUR, 2005, p. 20)

O que pensaria Kant  então sobre a mercantilização da dignidade 

pretensamente agredida através das reparações por “danos morais”  ? Esse 

mercado de indenizações talvez possa ser contabilizado como um dos fatores de 

descrédito do Judiciário: ineficaz para coibir abusos, nas relações de consumo, e 

responsável por expressiva quantidade de ações que são julgadas a cada ano, 

muitas das quais se utilizando de forma predatória da máquina jurisdicional, 

provocando  uma avalanche  de  ações  desnecessárias  (Seminário  Acesso  à 

Justiça: O custo do litígio no Brasil e o uso predatório do sistema de Justiça. 

STJ/FGV. Brasília. 2018). 

Hoje, os homens são solicitados a se livrar de todas as sobrecargas 
simbólicas que garantiriam suas trocas.  O valor  simbólico é assim 
desmantelado em proveito do simples e neutro valor monetário da 
mercadoria,  de  tal  forma que mais  nenhuma consideração (moral, 
tradicional, transcendente, transcendental ...) possa entravar sua livre 
circulação. Daí resulta uma dessimbolização do mundo...”(DUFOUR, 
2005, p. 13).



Posto isto, não há como ignorar a similitude das atribuições atualmente 

impostas ao Poder Judiciário pelo CNJ, com as estratégias mercantilistas das 

corporações  capitalistas:  incremento  da  clientela,  aumento  de  produtividade 

numérica, agilidade e a satisfação dos “clientes”. 

 O princípio constitucional da eficiência da administração pública, instituído 

pela emenda constitucional 19/1998, passou a exigir uma atuação estatal voltada 

para  os  resultados  e  não  meramente  os  procedimentos  burocráticos 

desenvolvidos.  Apesentar  resultados  úteis  e  tempestivos  nos  serviços 

jurisdicionais, é sem dúvida conferir relevância à atuação do poder judiciário, 

mas a forma de imposição das metas predominantemente quantitativas, parece 

ter  transformado os  tribunais  em corporações  econômicas  de  prestação de 

serviços,  na  medida  que  as  decisões  ali  produzidas  passam a  representar 

importante valor econômico, especialmente prejuízos “morais”.

A profissionalização da função judicial e seu tecnicismo já referidos pelo 

professor  Boaventura não podem continuar  representando um isolamento e 

apartamento do Judiciário dos conflitos sociais e dos destinatários das suas 

decisões, simbolizando mero agente econômico, e não um instrumento eficaz de 

distribuição da justiça. Para isso indispensável a identificação pela sociedade do 

real comprometimento da instituição com os valores e princípios tão festejados 

na  constituição,  e  essa  aproximação  passa  pela  transparência,  pela 

compreensão, pela cooperação e pela simplificação da forma de se comunicar.

Axel Honett (2016), em recente trabalho, se propõe a revisitar uma teoria 

de justiça concebida por Hegel a partir de pressupostos estruturais da sociedade 

contemporânea. Para ele o melhor exemplo para a concepção de sociedade é 

dado pelo modelo de Talcott Parsons, de um sistema da teoria da ação. 

Segundo Parsons, os valores éticos, constituídos na ’realidade última’ 
de toda sociedade, incorporam o sistema cultural ao âmbito de partes 
subordinadas, no qual, quanto aos mecanismos de expectativas de 
valores, são cunhadas obrigações implícitas e ideais socializados: em 
suma, uma estrutura de práticas sociais e orientações para a ação de 
seus membros (PARSONS, in: HONNETH, 2016, p. 12). 

As normas então representam a cristalização das ações humanas a partir 

da “objetivação de valores mais elevados”, e não mais pelo simples subjetivismo 

do cotidiano. Os ordenamentos se encontram vinculados ao pressuposto de uma 

legitimação por meio de valores éticos, de ideais dignos de serem buscados.



Para os filósofos clássicos, menciona Honneth (2016), como Justiniano, 

Cícero  e  Tomás de Aquino a  justiça  se traduzia  na “intenção vinculativa  e 

duradoura de dar  a cada um o que lhe cabe”,  definição ainda atual  e  que 

pressupõe, necessariamente, a individualização no tratamento de cada pessoa, 

o que em algumas situações vai ser igual a alguns e em outras situações vai ser 

desigual  de  outros.  Daí  a  máxima:  “tratar  os  desiguais  na  medida  da  sua 

desigualdade”. Prossegue Honett (2016, p. 13): 

Não podemos assumir um ponto de vista neutro a partir do qual se 
possa analisar atributos da outra pessoa, uma vez que nossa relação 
com ela está sempre marcada pelas práticas em que nos encontramos, 
de modo comum, enredados. Nessa medida resulta que, para Hegel, 
“dar a cada um o que lhe cabe” tem seu significado atrelado sempre ao 
sentido  interno  de  práticas  de  ação  estabelecidas.  Uma  vez  que 
também  esse  sentido  (ou  esse  significado)  advém  do  valor  ético 
possuído pela respectiva esfera na inteira estrutura ideal de sociedade, 
em última instância os critérios de justiça são analisáveis somente por 
meio da referência a ideias faticamente institucionalizadas naquela 
sociedade. Consequentemente deve-se considerar justo o que, em 
diferentes  esferas  sociais,  é  feito  para  promover  um  tratamento 
abrangente no sentido do papel que lhe é afetivamente destinado na 
divisão ética de tarefas de uma sociedade. 

Por isso, entender o que é justo, o que cabe a cada um, inspirados por 

esse modo ético de viver, é respeitar a cidadania e a dignidade humana, e isso 

pressupõe um diálogo ativo com a sociedade. A autoridade judicial não deve se 

ancorar unicamente na lei , mas na ideia de legitimidade, a qual está associada à 

justiça das decisões.

 A autoridade, assim, tem que convencer os indivíduos sobre a justiça 
de suas decisões. Não basta o respeito às normas; é fundamental o 
convencimento de todos de que está atuando justamente. Se surge a 
desconfiança  em  relação  à  autoridade  ou  ao  Direito,  cai  a  sua 
legitimidade, isto é, do ponto de vista da justiça perde sua validade. A 
função principal da legitimidade, portanto, é a de justificar o exercício 
do  Poder,  assim  como  o  próprio  ordenamento  jurídico.  São  dois 
conceitos distintos, inconfundíveis, mas que se completam. Um não 
dispensa  o  outro.  Ambos  são  necessários  para  o  reconhecimento 
popular de qualquer Poder ou do Direito.” (GOMES, 2016, p. 44)

Se por um lado nos depararmos com a sombria perspectiva de um 

sujeito  pós-moderno  com  a  sua  cabeça  diminuída  e  a  mente  esvaziada, 

preocupado apenas em consumir, a efetivação das promessas constitucionais 

reclamam um juiz pós-moderno bem diferente, que poderia ser comparado à 

figura mitológica de  Hermes, um juiz que transita pelas diferentes fontes do 



direito, se relaciona com o direito através de uma rede multifacetada de dados e 

de conhecimentos, e  que  “passa a ser um grande mediador e comunicador, 

capaz  de  conectar  os  diversos  discursos,  esparsos  e  concorrentes,  na 

construção intersubjetiva  para  a  solução dos casos concretos”.(  AZEVEDO, 

2012)

3.1 O sistema de justiça brasileiro e sua função social comunicativa

O direito foi se desenvolvendo ao longo da história como balizamento da 

atuação dos indivíduos no âmbito do convívio em sociedade. Os interesses de 

sujeitos  em  conflito  decorrentes  da  interação  social  demandaram  o 

estabelecimento de regras para a resolução desses conflitos, e a atribuição de 

resolver  essas  controvérsias,  conferida  originalmente  a  líderes  políticos  e 

religiosos, na expressiva maioria das sociedades contemporâneas é delegada a 

agentes estatais denominados genericamente de juízes. Ocorre que o sistema 

de justiça não se limita aos juízes, que integram o Poder Judiciário, compreende 

também  os  promotores  que  integram  o  Ministério  Público,  advogados, 

procuradores,  defensores  públicos,  delegados,  entre  outros.  A  percepção 

popular é de que tudo faz parte da justiça, uma única e integrada estrutura, o que 

não é correto, tratando-se de diferentes órgãos sujeitos a diferentes autoridades, 

e esse sistema não tem funcionado bem, não tem dado as respostas adequadas 

e tempestivas que a sociedade reclama.

A primeira questão que se coloca é a necessidade de se definir e atribuir 

responsabilidades, o que segundo Nagibe Neto (2018, p. 36) 

Diante das distintas funções exercidas pelos diferentes agentes do 
sistema de justiça, pois, ao contrário do que se imagina apesar da 
responsabilidade  pela  condução  dos  processos  judiciais, 
contraditoriamente, apesar de integrarem um “Poder” os magistrados 
recebem ferramentas bastante limitadas para assegurar a eficácia de 
suas decisões.

  
A magistratura continuará com a responsabilidade de dizer o direito nos 

conflitos  que  lhe  são  apresentados,  mas  esse  pronunciamento,  e  mais 

importante, a eficácia para dar efetividade aos comandos judiciais, cada vez 

mais, depende de um agir comunicativo com os demais atores do sistema de 



justiça, compartilhando os mesmos interesses na defesa e promoção dos valores 

constitucionais.

Em Zuin (2017),  segundo De Giorgi,  a  sociedade é definida por  três 

elementos básicos que procuram legitimar a concepção de sociedade, em sua 

própria  época,  que  são:  i)  a  verdade;  ii)  os  valores  e;  iii)  a  segurança.  A 

compreensão de mundo que cada um desses elementos criará depende da 

comunicação estabelecida  entre  os  sujeitos  sociais,  pois,  como formula  De 

Giorgi, as relações sociais só existem através da comunicação empreendida na 

solução de divergências. O que isso tem a ver com a informação acima?

Zuin (2017, p. 142) responde mencionado que: 

A comunicação mal elaborada gera divergências, por isso o direito, 
nesse caso específico, absorve as diligências sociais e as processa 
como solução da demanda. Por exemplo, os casos de pessoas sem 
alimento podem gerar processos para cobrar das autoridades públicas 
medidas para solucionarem o problema. Mas se os processos não são 
bem  formulados,  explicando  os  problemas  inerentes  à  falta  de 
alimento, as causas/efeitos que a falta de alimentos pode produzir nos 
indivíduos, se não for bem instruído com legislações competentes à 
demanda, pode-se dizer que o processo não alcançará os objetivos 
comunicacionais,  porque  o  processo  com  as  falhas  ocasiona  a 
transgressão  do  subsistema  jurídico,  demandando  outras  ações 
capazes de restabelecer a ordem e imunizar a sociedade da falta de 
alimentos. Por isso, a emissão de uma informação não é em si uma 
comunicação.

A função social comunicativa do sistema de justiça brasileiro é, dentre 

tantas ações, fazer com que a compreensão da linguagem utilizada para os 

possíveis  consensos  seja  aberta  continuamente  para  o  espaço  da 

penetrabilidade  do  cidadão,  com o  objetivo  de  promover  esse  consenso  e 

restabelecer o processo comunicativo.

3.2     Do papel social do judiciário

A primeira questão que se coloca é a importância dessa atividade estatal 

para o exercício de direitos subjetivos e garantias fundamentais reconhecidos 

aos membros de uma sociedade. Uma primeira reflexão a considerar é que a 

necessidade de constante e rotineira intervenção judicial nas relações sociais 

intersubjetivas, como mecanismo de controle e correção não parece representar 

uma  evolução  da  organização  social,  especialmente  no  sistema  judicial 

brasileiro.  A  uma  pela  evidente  complexidade  que  representa  transferir  a 



terceiros a solução de um conflito, a duas pela inerente demora em postular uma 

causa, produzir provas, debater formalmente com o oponente e se submeter a 

várias instâncias de decisão até formar um título judicial, para então finalmente 

iniciar  um cumprimento  de  sentença,  uma  nova  fase  com ampla  defesa  e 

infindáveis  formas  de  resistir  aos  comandos  judiciais.  Apesar  disso, 

contraditoriamente, esse sistema judicial pouco eficaz e de pouca credibilidade 

junto ao jurisdicionado recebe a cada ano mais de 29,1 milhões de processos 

novos e onde tramitavam até o final de 2017, 80,1 milhões de processos (CNJ, 

2018), o que indica que de alguma forma o sistema oferece utilidades suficientes 

a justificar não só a sua subsistência, mas a também reclamos de crescimento 

(Emenda Constitucional nº 73). Em que medida a existência de 91 Tribunais, 

divididos em diversas áreas, efetivamente favorece o jurisdicionado tão carente 

de justiça?

3.2.1   Deveres éticos do magistrado

Não é incomum se deparar com manifestações de orgulho profissional 

pelo exercício das mais diversas profissões, cada qual com sua relevância para a 

sociedade, e entre os operadores do direito não é diferente. Enquanto os louros 

do sucesso em uma demanda são usualmente atribuídos aos detentores de 

capacidade postulatória, como advogados e promotores de justiça, o eventual 

insucesso  certamente  será  debitado  ou  à  “limitação”,  ou  à  “desídia”  ou  à 

“parcialidade” do magistrado, responsável pela resposta ao pedido formulado 

pela parte autora. Daí a importância de que uma atuação proativa de forma a 

corresponder  às  elevadas  expectativas  depositadas  na  figura  do  juiz, 

especialmente quanto à sua imparcialidade e integridade profissional em garantir 

um processo justo. O CNJ preocupado em oferecer diretrizes a prevenir desvios 

de condutas, através da sua Resolução nº 060 de 2008, instituiu o denominado 

Código de Ética da Magistratura – CEM (NALINI, 2009, p. 2), inspirado no Código 

Modelo Ibero-americano de Ética Judicial, o qual, demanda um criterioso estudo 

científico  em  razão  do  mapeamento  de  condições  e  circunstâncias  para 

incrementar  a  confiança  da  sociedade  na  autoridade  moral  dos  juízes,  e 

consequentemente conferir legitimação social aos seus vereditos.



Entre  os  princípios  constantes  do  Código  de  Ética  da  Magistratura, 

destaco aspectos comuns da imparcialidade, da transparência e da cortesia, os 

quais apontam para a consolidação de perspectivas contemporâneas na atuação 

do magistrado, comprometendo-se sobretudo com os destinatários das decisões 

que  profere,  de  modo  que  a  tutela  judicial  resulte  em  simples  e  clara 

manifestação compreensível a qualquer indivíduo com boa vontade.

3.2.1.1  Da imparcialidade

A imparcialidade é a primeira expectativa depositada sobre o julgador, e 

representa a condução do processo a partir de uma distância equivalente entre o 

juiz e as partes, de forma que o magistrado possa alternar sem dificuldade as 

diferentes perspectivas sobre a marcha processual, os argumentos e provas até 

a formação do convencimento judicial, evitando sequer aparência de favoritismo, 

predisposição ou preconceito. Obviamente não se pode admitir que o órgão 

jurisdicional seja tendencioso a favor de um dos lados da contenda em prejuízo 

do outro, e esse é um temor compreensível de qualquer pessoa envolvida em um 

processo  judicial  a  qual  passa  a  ter  um  aspecto  relevante  da  sua  vida 

dependendo da deliberação de terceiro desconhecido. 

Duas  posturas  opostas  chamam  à  atenção  no  trato  das  partes  e 

procuradores para com os magistrados. A primeira de uma gentileza incontida, 

extrapolando  a  simples  e  necessária  educação  e  urbanidade,  por  vezes 

invocando rede de relacionamentos comuns para angariar a simpatia do juiz; A 

segunda,  geralmente  na  sequência  de  alguma  decisão  interlocutória  que 

contrarie interesses imediatos da parte, de hostilidade e desrespeito, seja por 

manifestações orais, seja por peças processuais, seja por reiteração de recursos 

procrastinatórios,  chegando  até  a  representações  disciplinares  em  órgãos 

correcionais, com o objetivo claro de testar a paciência e tolerância do juiz, 

abalando  psicologicamente  sua  isenção  e  consequentemente  sua 

imparcialidade. A tática de “infernizar” para “desequilibrar” por vezes funciona, 

eis que nem sempre a serenidade e o preparo inerente à função para enfrentar 

esse tipo de pressão são suficientes para sublimar uma natural reação humana a 

agressões. Entretanto, em regra o que se espera é que o magistrado não deva 

sucumbir, nem à vaidade de bajulações e nem às hostilidades como estratégias 



processuais, mantendo-se imparcial, quer dizer, nem atraído e nem repelido por 

nenhum dos lados da balança.  

Por outro lado, essa equidistância não pode implicar no distanciamento 

em relação às partes e nem pode impedir a desejável assimilação de cada drama 

trazido a lume no processo judicial, em verdadeiro exercício de alteridade. A 

imparcialidade  significa  a  garantia  de  um  processo  justo,  e  isto  se  traduz 

basicamente  na  igualdade  de  oportunidades  processuais,  e  aparece 

explicitamente no artigo 9º do CEM quando estabelece o dever de “dispensar às 

partes igualdade de tratamento”, vedando “injustificada discriminação”. 

Uma  observação  a  mais  sobre  a  imparcialidade,  entendida  como 

equilíbrio e igualdade, que devem prevalecer apesar das imensas desigualdades 

entre as partes que se apresentam para o embate judicial. Em que pesem os 

imperfeitos mecanismos processuais de reequilíbrio,  o desafio diário que se 

apresenta ao magistrado consiste exatamente em sopesar a distribuição dos 

ônus processuais entre partes muito desiguais e viabilizar a implementação no 

âmbito do processo.

3.2.1.2   Da transparência

Para um órgão do Estado que teve seu funcionamento comparado a uma 

caixa-preta,  dispositivo  existente  em  aeronaves  que  registra  informações 

decodificadas e, portanto, inacessíveis e sem utilidade para quem não disponha 

de aparelhagem e conhecimento específico para decifrá-la, o Judiciário ainda 

parece  fazer  jus  a  essa  qualificação  pouco  honrosa,  diante  das  notórias 

dificuldades em se revelar com transparência para a sociedade que o mantém. O 

desempenho de qualquer função estatal já carrega implícita responsabilidade 

com a ética de prestar contas pelas atividades desenvolvidas, pelos recursos 

empregados e pelos resultados alcançados com a atuação desenvolvida, de 

forma transparente, conceito sintetizado pela expressão inglesa accountability. 

Mas a transparência imposta como princípio ético ao exercício da magistratura 

não  se  exaure  pela  colaboração  com os  órgãos  de  controle  e  aferição  de 

desempenho, compreende sobretudo a informação aos interessados de forma 

“útil, compreensível e clara” acerca dos processos sob sua responsabilidade (art. 

11,  CEM).  A  ideia  é  permitir  uma completa  visualização  e  identificação  do 



desenvolvimento do processo em todas as suas fases, e assim permitir  um 

acompanhamento das rotinas e providências durante a marcha processual. 

A transparência assegura uma espécie de exposição que funciona como 

prevenção a possíveis desvios funcionais,  seja do magistrado seja de seus 

auxiliares, e exatamente por isso também resguarda os agentes públicos contra 

maledicências  e  mal-entendidos  que  possam  alimentar  a  manipulação  de 

informações, favorecendo interesses vários. Nesta linha o artigo 10 do CEM 

orienta o magistrado a adotar uma conduta transparente, documentando seus 

atos  sempre  que  possível,  ainda  na  ausência  de  previsão  legal,  e  assim 

favorecendo a publicidade, observadas as exceções legais. Pode se dizer que a 

transparência funciona como mecanismo de controle da imparcialidade e como 

instrumento de precaução e defesa para o agente estatal. 

 A  reputação  daqueles  responsáveis  por  atribuição  tão  sensível  e 

relevante  para  a  sociedade  merece  proteção  e  cuidado  e  a  rede  de 

relacionamentos  de  um  magistrado  invariavelmente  chama  à  atenção, 

especialmente quando se identifica eventual proximidade, mesmo que indireta 

ou reflexa,  entre  um julgador  e  alguém a ser  por  ele  julgado.  Por  isso,  se 

estabelecem as hipóteses legais de impedimentos e suspeições. Lembrando o 

famoso  adágio  “À  mulher  de  césar  não  basta  ser  honesta,  deve  parecer 

honesta”.

3.2.1.3  Da cortesia 

Esse princípio está representado em  dois dispositivos do CEM, os artigos 

22 e 23. No caput do artigo 22 traz o dever genérico de cortesia em relação a 

colegas como também a todos quanto se relacionem com a administração da 

Justiça. Quer dizer o dever de tratar bem a todos indiscriminadamente, não 

diferente dos demais servidores públicos. Já o parágrafo único daquele artigo 

explicita que essa cortesia para com os demais compreende o dever de que o 

magistrado  se  utilize  de  “linguagem  escorreita,  polida,  respeitosa  e 

compreensível.” Essa visão corrobora a perspectiva do filósofo espanhol Ortega 

y Gasset, para quem a clareza seria uma espécie de gentileza ou cortesia que 

alguém poderia dispensar aos demais,  como alternativa a uma terminologia 

hermética  e  ao  tecnicismo (ORTEGA Y GASSET,  2006).  Também na área 



jurídico/judicial, os excessos linguísticos restringem a compreensão do debate 

aos iniciados, quando não é acrescido pela deficiente utilização do vernáculo 

dificultando o processo comunicativo indispensável para um eficiente e eficaz 

desenvolvimento e adequada solução de um processo judicial. Por fim, o artigo 

23 preconiza que mesmo as atividades fiscalizatórias e correicionais não podem 

desprezar ao devido respeito e consideração daqueles sob supervisão. Qualquer 

atuação do magistrado no sentido de fiscalizar e corrigir, no âmbito de funções 

administrativas, mesmo diante da constatação de irregularidades, não afasta a 

observância  da  consideração  e  respeito  a  ser  dispensado  a  todos.  Igual 

consideração e respeito é conceito caro à filosofia contemporânea (DWORKIN, 

2005).

Depois  de  todas  essas  considerações  pertinente  questionar,  se  os 

deveres éticos não dispõem de normas coativas sancionatórias em caso de 

infração, como torna-los efetivos? como convencer os magistrados a observá-

los? Como tais deveres poderiam contribuir efetivamente em favor da cidadania? 

A  resposta  que  se  encontra   seria  atribuir-lhes  um  valor  especial  de 

reconhecimento e distinção entre os magistrados, na medida que apesar da 

conduta ética constituir em tese um elemento e um critério de merecimento a ser 

sopesado nas promoções, na prática não se dispensa um olhar mais atento 

sobre cada um dos deveres que a sociedade espera de um magistrado, que 

assim terminam sendo nivelados num mesmo patamar. 

Uma atenção e um rigor na avaliação do atendimento de cada um dos 

deveres mencionados certamente estimularia um empenho direcionado para 

essas obrigações. Por isso, o reconhecimento ético do julgador representa assim 

outro fator que concorre positivamente para o acesso à justiça na medida que o 

seu  esforço  em   simplificação  da  linguagem  judicial,  além  de  traduzir   a 

observância de vários dos deveres éticos funcionais, passa  e ser  olhado  como 

virtude e valor para a  sociedade assegurar  uma real interlocução com o Estado 

Juiz enquanto guardião  dos seus direitos e garantias individuais.

3.2.2     Da ação comunicativa como alternativa ética 

Seria possível estabelecer uma forma de agir do magistrado que fosse 

permeada por tais deveres, proporcionando uma visibilidade diferente aos olhos 



do jurisdicionado? O desafio é identificar uma perspectiva interdisciplinar que 

possa apontar um caminho eticamente defensável e que considere ao mesmo 

tempo,  a  alteridade  na  formação  do  convencimento  judicial  e  a  igualdade 

processual  dos  litigantes,  decorrentes  da  imparcialidade;  uma  honesta 

exposição da marcha processual e das relações pessoais públicas e privadas 

decorrentes  da  transparência;  a  gentileza  no  trato  pessoal  e  a  clareza  da 

linguagem decorrentes da cortesia. 

A sociedade encontra-se no ápice do desenvolvimento técnico-científico e 

essa evolução da era da informação e do conhecimento prenuncia num futuro 

não  muito  distante  a  substituição  de  algumas  atividades  profissionais  pela 

inteligência  artificial  ou  a  integração  desta  em  tantas  outras,  o  que  traz 

questionamentos sobre o papel das pessoas e a essencialidade do trabalho em 

todas  as  relações  humanas  que  podem  vir  a  ser  construídas.  O  valor  da 

produção  na  sociedade  moderna  parece  relegar  as  pessoas  a  simples 

engrenagem que move o sistema. Até mesmo a função de dizer o Direito recebe 

a alcunha de “máquina jurisdicional”, tal o tecnicismo que prevalece muitas das 

vezes, e a racionalidade que impera visa resultados, metas a serem obtidas, 

onde parece prevalecer uma lógica utilitarista (HABERMAS, 2018).

Criticando esse estado de coisas o filósofo Jürgen Habermas, expoente 

da Escola de Frankfurt  desenvolveu  a sua teoria do agir comunicativo como 

solução teórica e pragmática para modificar  as bases de funcionamento da 

sociedade, onde as instituições que integram o sistema deixariam de privilegiar a 

ação estratégica direcionada ao êxito individual e passariam a servir ao mundo 

da vida, espaço onde através da ação comunicativa, se estabelece o diálogo, se 

compatibilizam interesses e surge o consenso, a base da democracia. Para 

Habermas ao invés da racionalidade técnica-instrumental continuar a colonizar o 

mundo da vida, deveria se abrir espaço para a racionalidade comunicativa, onde 

razão e verdade são produtos do desejável consenso. Neste agir comunicativo 

indispensável o “uso da linguagem orientado pelo entendimento” (HABERMAS, 

2012, p. 715).

A busca pelo entendimento e pelo consenso através da linguagem se 

revela como prática necessária, seja na construção de solução conciliatória, seja 

na adequada conformação da postulação em juízo, quer dizer, na produção de 

provas  relevantes  e  pertinentes  ao  deslinde  das  questões  submetidas  ao 



Judiciário. Ao mesmo tempo esse exagerado tecnicismo do linguajar jurídico, 

conhecido por “juridiquês”, dificulta sobremaneira a compreensão do desenrolar 

do processo, especialmente as pessoas mais simples e de pouca instrução. 

Esse processo de entendimento intermediado pela linguagem depende 

que  os  participantes  da  interação  estejam  de  acordo  “quanto  à  validade 

pretendida  para  suas  exteriorizações,  ou  seja,  à  medida  que  reconhecem 

intersubjetivamente as pretensões de validade que manifestam reciprocamente. 

” (HABERMAS, 2012, p. 191).

 Habermas aponta três pretensões de validade: 1) Que o enunciado seja 

verdadeiro – pretensão de veracidade; 2) Que a fala esteja correta em referência 

a um contexto normativo vigente – pretensão de correção normativa; 3) Que a 

fala corresponda ao que o falante esteja pensando – pretensão de sinceridade 

(HABERMAS, 2012, p. 192). 

3.2.3   Da comunicação não violenta

O funcionamento de um sistema de Justiça pressupõe a capacidade de 

impor coercitivamente suas deliberações, até porque esse poder de se utilizar da 

força foi retirado do particular e atribuído ao Estado. O potencial uso da força 

para tornar obrigatórias as determinações judiciais trazem consigo a ideia de 

violência, embora legítima, pois amparada pela lei. Por isso o processo judicial é 

seara propícia ao exercício da violência. Considerando o papel essencial das 

palavras e da linguagem no processo comunicativo, incluindo o judicial, e do 

potencial que nossas palavras têm para causar mágoa e dor, a proposta de uma 

comunicação compassiva ou não-violenta se baseia no resgate e sistematização 

de habilidades de falar e ouvir:

 

A CNV nos ajuda a reformular a maneira pela qual nos expressamos e 
ouvimos  os  outros.  Nossas  palavras,  em  vez  de  serem  reações 
repetitivas  e  automáticas,  tornam-se  respostas  conscientes, 
firmemente baseadas na consciência do que estamos percebendo, 
sentindo  e  desejando.  Somos  levados  a  nos  expressar  com 
honestidade de clareza, ao mesmo tempo em que damos aos outros 
uma  atenção  respeitosa  e  empática.  Em  cada  troca,  acabamos 
escutando  nossas  necessidades  mais  profundas  e  as  dos  outros. 
(ROSSEMBERG, 2006). 



Nesta perspectiva, mesmo nos casos em que seja inevitável o uso de 

medidas coercitivas, para proteger a vida ou direitos individuais, desde que não 

existente risco de ineficácia, estas devem ser precedidas da oportunidade para 

“expressar  plenamente  o  que  estão  observando,  sentindo,  precisando  e 

pedindo”, buscando a empatia com o outro. A comunicação não violenta mostra 

total compatibilidade com o agir comunicativo enquanto mecanismo para criação 

de espaços de diálogo, de interação e entendimento.

Resta indagar: um sistema judicial hipertrofiado e mesmo assim ainda 

insuficiente para conhecer o julgar o fabuloso número de processos novos a cada 

ano, pode pretender desempenhar essa função relegando o êxito no atingimento 

das  metas  quantitativas  a  um  segundo  plano  em  benefício  de  um  agir 

comunicativo de forma não violenta? 

A resposta será encontrada na mudança de paradigma sobre o significado 

de êxito no sistema de justiça, de uma elevada produtividade quantitativa, mas 

de discutível efetividade, para uma produtividade qualitativa fundada numa ação 

comunicativa que legitime socialmente sua atuação e assim assegure respeito e 

eficácia às decisões judiciais.

3.3   As perspectivas de um efetivo acesso à justiça brasileira 

Enquanto em países como o Japão o traço cultural da baixa litigiosidade, 

reduzida criminalidade, poucas ações entre empresas e entre consumidores e 

estas, e um tratamento rigoroso dispensado pelo judiciário aos litigantes, leva a 

uma preferência à resolução de disputas por meios informais (CONJUR, 2016), o 

Brasil  segue  um  modelo  de  estímulo  a  litigiosidade  excessiva,  levando  o 

judiciário a se intrometer aos assuntos mais relevantes aos mais banais. E aqui 

mais um paralelo com as corporações mercantis, esse gigantismo não indica que 

a quantidade de Tribunais se traduz na quantidade de “justiça” que estaria sendo 

distribuída,  ou  a  quantidade  de  direitos  violados  que  estariam  sendo 

recompostos, mas uma mobilização considerável de recursos e pessoas que 

poderiam ser empregadas na efetiva geração de riquezas em prol da sociedade. 

Parece incontestável uma hipertrofia da estrutura judicial brasileira que se 

multiplica de acordo com as inúmeras especialidades e áreas, sob a justificativa 

de melhor  e  mais  adequada tutela  jurisdicional,   evidentemente não possui 



condições materiais e humanas de processar, julgar e executar adequadamente 

esse expressivo acervo de processos  que chegam a cada ano, o que leva à 

organização de verdadeiras “linhas de produção” de decisões, muitas das vezes 

sem qualquer contato pessoal entre as partes e o julgador. Essa jurisdição de 

massa talvez possa parecer adequada à era da informação e da tecnologia, mas 

é inegável o aspecto de impessoalidade que assume (sobretudo na área cível), 

onde vidas são representadas por um  número em um processo virtual, enquanto 

a parte de boa-fé reclama um tratamento artesanal, cuidadoso e detalhado da 

sua questão submetida ao judiciário, o que se revela incompatível com o alto 

nível de judicialização que se possui. A falta de contato pessoal contribui para o 

sentimento de desconfiança, sobretudo quando os rituais e linguagem utilizados 

fogem ao alcance da pessoa comum. Em regra, não há completa compreensão 

pela parte sobre como o processo se desenvolveu e o que foi determinante para 

o resultado alcançado.

Ultrapassada essa primeira condição para o exercício do direito de ação, 

especificamente no âmbito do processo civil,  que é a necessidade, torna-se 

imprescindível o efetivo acesso à Justiça, respeitando as garantias fundamentais 

ao julgamento imparcial como resultado do contraditório, e isso implica o direito 

do cidadão a ter sua demanda analisada por um magistrado independente, que 

não tenha nenhum interesse ou motivação além de proferir  a decisão mais 

adequada ao final  do procedimento,  com ampla possibilidade de apresentar 

argumentos e produzir provas. Esses fatores parecem estruturar um sistema 

jurídico  com igualdade  de  oportunidades  a  todos  perante  a  lei.  A  segunda 

perspectiva seria, pois, da isonomia.

Prosseguindo na identificação de significado para o acesso à Justiça, a 

eficácia  das  decisões,  que  compreende o  aspecto  da  duração  razoável  do 

processo, pode ser resumida como utilidade plena do provimento jurisdicional 

esperado, desafio de considerável magnitude para qualquer sistema jurídico, e 

que estão relacionados ao princípio constitucional da eficiência dos serviços 

públicos, o qual preconiza a otimização dos benefícios obtidos com os recursos 

disponíveis.

Enquanto a eficácia estaria ligada ao alcance dos resultados esperados, a 

eficiência  estaria  relacionada  à  equação  entre  recursos  empregados  e 

resultados obtidos. A efetividade, por sua vez, se revelaria na conjugação de 



eficácia com eficiência. Por último, a qualidade poderia ser mensurada com a 

proporção entre o total de provimentos judiciais emitidos e aqueles provimentos 

sem  inconformidades,  como  nas  hipóteses  de  embargos  de  declaração. 

Decisões  judiciais  de  qualidade,  efetivas,  são  objetivos  comuns  aos 

jurisdicionados e aos responsáveis pelos serviços jurisdicionais, o que não se 

concebe sem uma simplificação do direito, objetivo ressaltado por Capelletti e 

Garth (1988), tornando o direito mais compreensível e, consequentemente, mais 

acessível ao cidadão comum. Tornar compreensível o sistema jurídico de que se 

vale o cidadão para buscar direitos, a simplificação da linguagem e do processo 

comunicacional, além de ensejar um resultado mais adequado e congruente ao 

que se pede, e, portanto, também compreendido na noção de decisão judicial de 

qualidade  e  efetiva,  empresta  legitimidade  ao  procedimento  jurisdicional  na 

medida em que dá clareza, joga luzes sobre aquilo que se desenvolve no âmbito 

do processo judicial, as motivações e razões de decidir a justificar o desfecho de 

um litígio.

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A  recente reforma do processo civil brasileiro com a edição de um novo 

código (Lei nº 13.105/2015) trouxe explícitas referências a espaços de diálogos 

entre as partes, através de seus patronos, e o magistrado, e ao contrário do que 

se  propagou  quando  da  sua  aprovação,  não  priorizou  a  simplicidade  e  a 

celeridade,  mas  basicamente  a  comunicação  e  interação  entre  os  atores 

processuais no sentido de se aperfeiçoar o processo como instrumento útil e 

adequado à proteção dos direitos dos jurisdicionados.

Entre as normas fundamentais do processo civil que apontam o caminho 

de uma ação comunicativa e ética, destacam-se o princípio da boa-fé processual, 

contemplado no art. 5º, o princípio da cooperação visando uma “decisão de 

mérito justa e efetiva” que aparece no art. 6º, o respeito à dignidade da pessoa 

humana, à proporcionalidade, à razoabilidade, à legalidade, à publicidade e à 

eficiência na aplicação da legislação, previstos no art. 8º, o princípio da não 

surpresa ao decidir, dos artigos 9º e 10, a indicação do que deve ser corrigido ao 

determinar  a  emenda  da  inicial,  do  art.  321,  a  necessidade  de  indicar  as 



obrigações  contratuais  controvertidas  e  a  quantificação  de  valores 

incontroversos nos débitos nas revisões de contratos (art. 330, § 2º), o direito das 

partes pedirem esclarecimentos ou solicitarem ajustes nas decisões saneadoras 

(art. 357, § 1º), delimitação consensual pelas partes das questões de fato e de 

direito a ser homologada pelo juiz (art. 357, § 2º), possibilidade de audiência de 

saneamento a ser realizado em cooperação com as partes, onde o juiz poderá 

solicitar complementação ou esclarecimento das alegações das partes ( art. 357, 

§ 3º).

É fato que a prática forense tem demonstrado que a probabilidade do 

estabelecimento  de  uma  ação  comunicativa  e  cooperativa  entre  as  partes 

litigantes mostra-se inversamente proporcional ao desnível econômico-financeiro 

entre  os  mesmos.  Quanto  menor  o  desnível,  maior  a  possibilidade  de 

cooperação,  quanto  maior  o  desnível,  menor  a  chance  de  reciprocidade. 

Acontece que a insistência no entendimento, a partir das pretensões de validade, 

estabelece novos paradigmas de comportamento processual compatível com o 

princípio  da  cooperação,  que  também  pode  ser  denominado  princípio  da 

colaboração.  A visão tradicional  do positivismo jurídico  e  da prática  judicial 

parece indiferente ao plano ético-moral e negar o diálogo entre jurisdição e moral 

é inviabilizar uma ação comunicativa e por conseguinte um consenso derivado 

da harmonização de todos os interesses em conflito. Ainda quando não seja 

possível construir uma solução acordada, importante a consideração do outro e a 

criação de canais de comunicação transparentes e íntegros, o que empresta 

confiança à resposta do estado juiz como resultante de um processo justo, 

conduzido por um juiz imparcial e cortês através da clareza e simplicidade dos 

seus pronunciamentos, assemelhando-se ao juiz hermesiano de Ost. 

Nesse  sentido,  os  resultados  da  pesquisa  sobre  a  simplificação  da 

linguagem jurídica/judicial apontam em duas direções:  A primeira interna, ou 

seja , dependente no modo de atuação e do compromisso dos operadores do 

direito, especialmente os magistrados, com um acesso à justiça qualificado, que 

não se limita à disponibilidade formal de ingressar com um processo judicial e vê-

lo  ser  processado por  uma unidade jurisdicional  até decisão definitiva,  mas 

abrange à garantia de que a pretensão ajuizada será conhecida integralmente e 

merecerá  uma  decisão  congruente  e  útil  como  resultado  de  um  processo 

dialógico, democrático e transparente, com o estabelecimento de comunicação 



verdadeira entre os atores processuais, permitindo  ao jurisdicionado, falar, ouvir, 

entender e ser entendido. 

Esse  aspecto  ético  de  consideração  e  respeito  ao  destinatário  das 

decisões judicias, depende de estímulos e incentivos aptos a uma mudança de 

comportamento, valorizando institucionalmente a simplificação como mecanismo 

revolucionário de acesso à justiça.  Isso pode ocorrer por via legislativa,  um 

caminho mais árduo, mas pode ocorrer através de normatização interna dos 

tribunais  tais  como  recomendações,  ou  mesmo  inclusão  como  critério  de 

merecimento em promoções. 

A outra, proposta desta pesquisa, externa, consistindo na tradução da 

linguagem jurídico/judicial nas movimentações processuais da tabela do CNJ, 

passando o sistema de consulta  a contar com glossário automático simplificado, 

uma  vez  que  o  glossário  disponibilizado  ainda  não  apresenta  suficiente 

simplificação e está restrito aos manuais de utilização das tabelas,  distante 

portanto daquele usuário que acessa o sistema em busca de notícias do seu 

processo e muitas vezes continua sem a mínima ideia do que está acontecendo. 

O judiciário somente pode esperar o respeito e reconhecimento da sociedade, se 

com ela passar a se comunicar. 

Com a implantação pelo STIC do Tribunal de Justiça de Rondônia  da 

ferramenta  proposta  por  esta  pesquisa,  espera-se  que  gradativamente,  os 

usuários do sistema de justiça passem a visualizar  a movimentação processual 

dos procedimentos que lhe dizem respeito com um olhar de inclusão, de se 

perceber protagonista do processo no qual  formalmente já participa, à medida 

que passar a entender com clareza qual o progresso, ou qual a dificuldade no 

regular andamento da marcha processual.

 

PROPOSTA DE GLOSSÁRIO

Conforme apresentado na introdução deste trabalho, a proposta para a 

simplificação da linguagem jurídica para o acesso à justiça, no âmbito do Tribunal 

de Justiça de Rondônia – TJ-RO, tem a seguinte estrutura e/ou modelo.



Etapas – Metodologia para a viabilidade do projeto

Figura 4: Etapas iniciais

Fonte: Próprio autor

Resultados: A primeira etapa já foi realizada. Através de procedimento 

administrativo  0007877-31.2018.8.22.8001,  e  ali  o  Diretor  da 

DIDESJUD/DSI/STIC/SGE/PRESI/TJRO  registrou  a  viabilidade  técnica  de 

implementar o recurso proposto pelo projeto. E mais, sugeriu a submissão de tais 

melhorias ao CNJ , para apreciação e lançamento em  futura versão do PJE, 

beneficiando usuários em nível nacional. 

Resultados: A segunda etapa está em processo de elaboração, e consiste 

em fornecer os significados do glossário a ser desenvolvido com base na Tabela 

de  movimentos  processuais  do  CNJ,  a  fim  de  que  a  STIC/TJRO  possa 

implementar o sistema na base de dados local das consultas processuais,  e 

futuramente,  quem  sabe  propor  a  incorporação  dessa  facilidade  em  futura 

versão do PJE. 

Figura 5:Processos para a execução do projeto

Fonte: Próprio autor.

Davenport (1994), utilizado por  Souza (2007), entende que um processo é 

uma ordenação específica das atividades de trabalho no tempo e no espaço, 

com um começo, um fim e inputs e outputs claramente identificados, ou seja, 

uma estrutura para ação. De acordo com Davenport (1994), essa visão estrutural 

é chave para obtenção das vantagens da reengenharia de processos (realização 

de um trabalho de uma maneira radicalmente nova) e quanto maior um processo 

maior o potencial de se conseguir uma vantagem radical. 

 

Função do glossário para agregar valor à área de comunicação do TJRO 
com o cidadão rondoniense



Os requisitos nesta etapa têm como foco a entrega do glossário. Para 

isso, de acordo com a seção VI deste trabalho são levantados os movimentos 

processuais da tabela de referência do CNJ,  a fim de identificar  os termos 

jurídicos utilizados consideramos de difícil compreensão para aqueles/aquelas 

que não têm contato com a linguagem jurídica. Isso serve para promover a 

linguagem adequada com relação ao acesso à Justiça que defendemos, de 

modo que o glossário possa ser inserido na base de dados informacionais do 

TJRO produzindo as informações necessárias para o padrão de comunicação 

que se pretende efetiva com o/a jurisdicionado/a e também com outros cidadãos 

que almejam entender a linguagem técnica jurídica dos processos. Para esse 

requisito é fundamental o estabelecimento de constantes processos avaliatórios 

dos  procedimentos  e  do  glossário,  visando  mediar  a  eficiência  e 

acompanhamento do projeto. 

Em seguida, o outro requisito-critério é criar uma ferramenta de acesso 

ao/à  jurisdicionado/a  ou  sociedade  em  geral  que  possa  contribuir  com  a 

manutenção e atualização do glossário. Abrir-se-á um link onde podem sugerir 

(digitar, escrever) outros termos que não conseguem traduzir para a linguagem 

comum. Todavia,  essa ferramenta deverá enviar  dados ao TJRO, para que 

possa estar em constante visualização, no sentido de não ficar desatualizada. 

De acordo com Souza (2007), temos:

Objetivos desses critérios: − Mapear o processo atual é “descrever o 
caminho”; “Fotografar o Processo”, visando o entendimento uniforme 
por todos os envolvidos. Estabelecer para o processo todas as práticas 
de trabalho, produtos, entradas e saídas; identificar “desconexões” do 
processo, relacionando os “fios desligados” do processo: entradas e 
saídas faltantes, redundantes ou ilógicas que poderiam estar afetando 
o processo. 

Próxima:  planejamento e avaliação contínuos:  É a etapa da busca e 

planejamento das mudanças necessárias para alcançar as melhorias na forma 

como o projeto/glossário passará a ser acessado. São consideradas soluções 

diversas de forma a identificar aquela que melhor atenda às necessidades e 

condições do cenário atual para o acesso do cidadão. 

A figura 8 representa, portanto, a evolução histórica do projeto: i) das 

etapas iniciais (figura 6), ii) dos Processos para a execução do projeto (figura 7), 



no processo de transição da Estrutura  Funcional  do projeto  para  o  uso do 

glossário por jurisdicionados, e sociedade em geral.

Figura 6: Evolução histórica do projeto 

Fonte: MRS LOGÍSTICA S.A.

Tendo como fundamentação teórica o modelo proposto pelo teórico da 

comunicação e cientista político Harold Lasswell, optamos pelo seguinte modelo 

estratégico  para  apresentar  ao Tribunal  de Justiça  de Rondônia  –  TJRO o 

glossário  com  os  termos  técnicos  traduzidos  em  linguagem  simples  e  do 

cotidiano, atendendo ao objetivo deste projeto, isto é, dar condições para que o 

cidadão-jurisdicionado possa acessar os termos desconhecidos constantes no 

conteúdo ou decisão do seu processo. Assim, ao clicar no termo que estará 

disposto no sítio eletrônico do TJRO, aquele que ele considera incompreensível 

e/ou de difícil decodificação, tenha o significado de modo simples. 

Envolvidos TJRO

Estrutura  do  TJRO  envolvida  no  projeto.  Fonte: 

https://www.tjro.jus.br/resp-institucional/resp-secretarias

https://www.tjro.jus.br/resp-institucional/resp-secretarias


 Secretaria de Tecnologia de Informação de Comunicação – 

STIC foi  instituída  no  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 

Rondônia por meio da Resolução n. 031/2017-PR. A Resolução 

n.  031/2017-PR extinguiu a Coordenadoria de Informática – 

COINF.

A STIC é  unidade permanente,  vinculado à Secretaria  Geral  da Presidência 

deste Tribunal, e supervisionado por um Comitê de Governança de TIC instituído 

através da Resolução 018/2016-PR.

Missão

Prover  soluções  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  ao  Poder 

Judiciário.

Visão

Ser reconhecido pela excelência nas soluções de tecnologia de informação e 

comunicação.

Valores

Ética,  Inovação,  Eficiência,  Transparência,  Confiabilidade,  Segurança, 

Acessibilidade,  Criatividade,  Eficácia,  Responsabilidade,  Qualidade, 

Sustentabilidade e Celeridade.

 Secretaria Administrativa (SA).  A Secretaria Administrativa é 

um órgão subordinado à Secretaria-Geral TJRO, que tem como 

função  principal  planejar,  coordenar,  dirigir  e  controlar,  as 

atividades  administrativas  no  âmbito  do  Poder  Judiciário, 

prestando assessoramento geral na administração do Tribunal 

de Justiça.

I - Assessoria Jurídica (AJSA);

II - Administração do Edifício-Sede (Admsede).



- Departamento de Patrimônio, Material e Documentação (Depad), subordinado 

à Secretaria Administrativa (SA), passa a ter a seguinte estrutura 

organizacional:

I - Administração do Centro de Apoio Logístico (ADMCAL);

II - Serviço de Arquivo Geral (Searg), composto pelas seguintes unidades:

a) Seção de Recebimento e Cadastramento (Serc); b) Seção de Arquivo 

Intermediário (Seari); c) Seção de Arquivo Permanente (Searp).

III - Divisão de Almoxarifado (Almox), composta pelas seguintes unidades:

a) Seção de Recebimento e Conferência de Materiais (Sercom); b) Seção de 

Controle e Expedição de Materiais (Secem); c) Seção de Gestão de Estoques 

(Seges); d) Seção de Armazenagem (Searm).

IV - Divisão de Patrimônio (Dipat), composta pelas seguintes unidades:

a) Seção de Planejamento e Acompanhamento de Compras (Sepac); b) Seção 

de Armazenagem (Searma); c) Seção de Registro e Controle Patrimonial 

(Sercon); d) Seção de Manutenção de Bens Patrimoniais (Sembep); e) Seção 

de Movimentação de Bens Patrimoniais (Semov).

V - Divisão de Apoio às Comarcas (Diacom), composta pelas seguintes 

unidades: a) Seção de Segurança e Vigilância (Sesev); b) Seção de 

Conservação e Limpeza (Secol); c) Seção de Apoio às Comarcas do Interior 

(Seacoin); d) Seção de Apoio Operacional (Seap); e) Seção de 

Correspondência (Secor).

VI – Divisão de Transporte (Ditran), composta pelas seguintes unidades:

a) Seção de Operações de Transporte (Seotran); b) Seção de Manutenção de 

Veículos (Semave); c) Seção de Controle de Documentação de Veículos 

(Sedov).

Por fim, apresentamos a estrutura semântica do projeto/glossário para a 

simplificação  da  linguagem  jurídica  no  âmbito  do  Tribunal  de  Justiça  de 

Rondônia. 

 



Figura 7: Estrutura semântica do projeto/glossário para a simplificação da linguagem jurídica no 
âmbito do Tribunal de Justiça de Rondônia

Fonte: Próprio autor

Simplificação da linguagem jurídica para o sítio eletrônico do Tribunal de 
Justiça de Rondônia:  o acesso à informação para o acesso à Justiça

Em desenvolvimento

AÇÃO CÍVEL (JUDICIAL): CAUSA, PROCESSO QUE VISA A GARANTIA DE 
UM DIREITO, O RECONHECIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO OU A 
REPARAÇÃO DE DANOS SOFRIDOS 

AUTOR/REQUERENTE: AQUELE/A QUE APRESENTA UM PEDIDO A UM 
JUIZ

BAIXA  DOS AUTOS 

BEM/BENS: BENEFÍCIO, VIRTUDE, PROVEITO , UTILIDADE,  
PROPRIEDADE

BOA-FÉ 

BUSCA E APREENSÃO  MEDIDA CAUTELAR VISANDO       PESSOAS E 
COISAS

RÉU/REQUERIDO/A: AQUELE/A CONTRA QUEM É APRESENTADO UM 
PEDIDO A UM JUIZ

EXEQUENTE: O CREDOR/A DE UMA DIREITO QUE PEDE A UM JUIZ PARA 
CUMPRI-LO

EXECUTADO: DEVEDOR CONTRA QUEM SE PEDE UMA DIREITO

CONCLUSÃO: DEIXAR O PROCESSO PRONTO PARA SER ANALISADO 
PELO GABINETE

CONCLUSO: PRONTO PARA SER ANALISADO PELO GABINETE

GABINETE: SETOR DE TRABALHO DO JUIZ E SEUS AUXILIARES 
(SECRETÁRIA, ASSISTENTES E ASSESSORES)

ASSESSORES/ASSISTENTES:  GRUPO DE FUNCIONÁRIOS QUE AJUDAM 
DIRETAMENTE O JUIZ A MOVIMENTAR O PROCESSO FAZENDO O 
RASCUNHO DE DESPACHOS, DECISÕES OU SENTENÇAS

SECRETÁRIA: RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO DO GABINETE, 
EXPEDIENTE, AUDIÊNCIAS.



JUIZ/MAGISTRADO: FUNCIONÁRIO PÚBLICO RESPONSÁVEL PELOS 
PROCESSOS JUDICIAIS EM DETERMINADA VARA

VARA (JUDICIAL): NOME TRADICIONAL DAS DIVISÕES PERTENCENTES 
AOS TRIBUNAIS ENCARREGADAS DE RECEBER OS PEDIDOS E JULGAR 
OS PROCESSOS JUDICIAIS

JUÍZO: VARA JUDICIAL

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO: TEM COMO OBJETIVO RECONHECER UM 
DIREITO

EXECUÇÃO, PROCEDIMENTO EXECUTIVO: TEM COMO OBJETIVO 
CUMPRIR OBRIGAÇÃO DE PAGAR / FAZER / DAR

DESPACHO: DETERMINAÇÃO DO JUIZ QUE MOVIMENTA O PROCESSO

DECISÃO: RESULTADO DE UMA QUESTÃO IMPORTANTE DO PROCESSO

SENTENÇA: RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

PRAZO EM CURSO: AGUARDANDO TERMINAR O TEMPO QUE A LEI 
PREVÊ PARA REALIZAR UM ATO

PROCESSO JUDICIAL: CASO/CAUSA EM JULGAMENTO ASSOCIADO A 
UM NÚMERO NO SISTEMA ELETRÔNICO

PROCESSO DE CONHECIMENTO

PROCESSO DE EXECUÇÃO/EXECUTIVO

PJE: PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO: PROCESSO NO SISTEMA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: ÓRGÃO DO PODER JUDICIÁRIO QUE CUIDA DE 
PROCESSOS 

-SOBRE CRIMES

-SOBRE DÍVIDAS E COBRANÇAS

-INDENIZAÇÕES POR DANOS SOFRIDOS

-POSSE OU PROPRIEDADE DE TERRAS

-IMPOSTOS e TAXAS

- FAMÍLIA, CRIANÇAS E ADOLESCENTES

VERIFICAR PROVIDÊNCIAS A ADOTAR: VERIFICAR O QUE FAZER NO 
PROCESSO

MINUTA: RASCUNHO/PROPOSTA DO DESPACHO, DECISÃO, SENTENÇA 
PARA SER ANALISADA  CORRIGIDA E ASSINADA PELO JUIZ

MINUTAR: FAZER RASCUNHO, FAZER PROPOSTA DE 
DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA



VALIDAR MINUTA: A CORREÇÃO E ASSINATURA PELO JUIZ DE 
DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

EXPEDIENTE: DOCUMENTO/ATO PREPARADO PARA O CHEFE DE 
CARTÓRIO OU O JUIZ ASSINAR

PRECATÓRIA: COMUNICAÇÃO QUE VAI DIRIGIDA A OUTRA VARA/JUÍZO 
SOLICITANDO UM ATO A SER PRATICADO NAQUELA LOCALIDADE

PRECATÓRIO: RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE UM CRÉDITO 
CONTRA UM ÓRGÃO PÚBLICO (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL)

MANDADO: DOCUMENTO COM DETERMINAÇÃO (ORDEM) DO JUIZ 

OFICIAL DE JUSTIÇA: FUNCIONÁRIO PÚBLICO ENCARREGADO DE 
CUMPRIR OS MANDADOS,

EXECUTANDO AS ORDENS DO JUIZ

INTIMAÇÃO: COMUNICAÇÃO DE UM ATO DO PROCESSO

CITAÇÃO: COMUNICAÇÃO A ALGUÉM QUE EXISTE UM PROCESSO 
CONTRA ELE/ELA. COM ESSA COMUNICAÇÃO A PESSOA SE TORNA RÉU 
/ REQUERIDO.

REVELIA: QUANDO O RÉU/REQUERIDO NÃO APRESENTA DEFESA ATÉ O 
FINAL DO PRAZO. OS FATOS APRESENTADOS PELO AUTOR GANHAM 
CREDIBILIDADE.

REVEL: AQUELE/A REQUERIDO QUE NÃO APRESENTOU DEFESA NO 
PRAZO, NÃO CONTOU O SEU LADO DA ESTÓRIA.

RECURSO: PEDIDO PARA SUBSTITUIR, MODIFICAR UMA DECISÃO OU 
SENTENÇA

AGRAVO: TIPO DE RECURSO PARA MODIFICAR DECISÃO

APELAÇÃO: TIPO DE RECURSO PARA MODIFICAR SENTENÇA

TRANSITAR EM JULGADO: QUANDO NÃO PODE MAIS APRESENTAR 
RECURSO, A SENTENÇA SE TORNA DEFINITIVA.

NULIDADE PROCESSUAL:  ATO DO PROCESSO QUE PERDE A 
VALIDADE.
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